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Que sabemos da China atual? Seu fascínio decorre, em boa parte, do 
seu mistério. Muitas vêzes estamos mais bem informados sôbre a organi
zação social e a vida quotidiana de um povoado amazônico, ou mesmo 
de uma cidade que existiu no Mediterrâneo muitos séculos antes de Cristo, 
do que das condições em que funciona, bem perto de nós, a maior socie
dade nacional contemporâuea, com seus 700 milhões de habitantes. 

E, se existe um campo onde esta lacuna chega às raias da ignorância, 
ês!!e campo é o da administração. Como se difundem as diretrizes e as 
ordens emanadas do poder superior, a fim de serem aplicadas na base? 
E como consegue a base, reciprocamente, influir sôbre o Poder? Existe 
Uma função pública? Quais as relações entre o Partido e a administração? 
Estas interrogações, entre muitas outras possíveis, encontram bem poucos 
elementos para respostas. E poderemos nós pretender que compreende
mos a China, enquanto permanecem tantas incertezas? 

O direito chinês é um direito oculto - não apenas para o estrangeiro, 
mas também para o próprio cidadão chinês hoje como na Antiguidade, 
e como sempre ocorre cada vez que surge um nôvo sistema político, pois 
êle representa uma forma de poder para os iniciados. Isso talvez pro
venha também da tradição chincsa - seguindo os ensinamentos de 
CONFÚCIO - hostil às formulações jurídicas e à lei, em benefício da sa
bedoria, da ordem natural das coisas, que se adapta bem, nesse silêncio, 
ao ideal comunista de uma sociedade sem direito. 

Dispomos, na verdade, de uma visão teórica da administração chinesa. 
Textos constitucionais e leis orgânicas esquematizaram estruturas, delimi
taram competências e delegaram o poder de nomeação. 2 Princípios tira-
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dos do marxismo, tais como o centralismo democrático, foram postos em 
prática por esta regulamentação. Quem não percebe, porém, que a reali
dade é outra e bem diversa? A Constituição de 1954, por sua própria na
tureza, está ultrapassada em diversos pontos. As reorganizações da 
administração local vêm-se sucedendo há quinze anos scm que os textos 
básicos sejam publicado~: a revolução cultural investiu contra a adminis
tração e os funcionário;;, bem como contra tôdas as cstruturas existentes 
e todos os indivíduos em função. Além disso, a tradição chinesa e a longa 
história do mandarinato certamente marcaram os hábitos e as mentalida
des o suficiente para impedir ou alterar, após menos de vinte anos de 
regime comunista, os desejos e os objetivos dos detentores do poder. As 
restrições à burocracia não têm cessado, desde o início da revolução 
cultural. Não está aí a prova de que a administração chinesa não é exa
tamente o que deveria ser? 

Até agora os técnicos chineses pouca atenção têm dedicado a êste pro
blema. A política monopoliza seu interêsse e, se por acaso dela se afas
tam, é para avaliarem o progresso realizado na economia. Ora, se a 
eiperiência chinesa tem um valor de exemplo, isso se deve, para além 
dõ terreno da ideologia, àqueles que realizam os objetivos indicados pela 
política, às estruturas que permitem essa realização e aos homens que 
fazem parte dessas estruturas. É provável que exista aí um modêlo ainda 
não perfeito, mas que, incontestàvelmente, merece ser conhecido. 

A finalidade do prescnte estudo é dimensionar a nossa ignorância, dis
criminar o terreno das nossas certezas, sugerir o das probabilidades e de
finir os limites do possível. As interrogações e as dúvidas ultrapassarão 
o número das afirmaçõ .. s e das certezas; evidenciar-se-ão, sem receio, al
gumas lacunas; êste estudo terá de ser um esbôço, c não um retrato. 

Embora êste método não seja perfeito, é nos textos que deverão ser 
procurados os primeiro~ dados que permitam descrever a administração 
chinesa. Evidentemente, o valor dos textos de um sistema marxista não 
é o mesmo de uma democracia ocidental. Seria, mesmo, ridículo procurar 
a realidade nêles encoberta procedendo a uma análise minuciosa, de acôr
do com o processo familiar aos juristas europeus. Isto não impede que, 
no nível das atribuições e das relações entre autoridades, se os textos não 
dizem tudo, êles apresentem, entretanto, um bosquejo que é respeitado 
em suas linhas gerais e em tôrno do qual a realidade se desenvolve. 

O quadro teórico dentro do qual se expande a vida da administração 
chinesa foi traçado pela Constituição de 20 de setembro de 1954. Se êle 
não atravessou incólume os catorze anos transcorridos desde então, sua 
orientação básica permaneceu relativamente inalterada; o esquema geral 
parece ter sido apenas retocado, e não modificado substancialmente. O 
sistema de 1954 será, pois, apresentado antes das instituições atuais. Em 
seguida, será animado o quadro assim descrito, buscando-se, no estudo 
das fôrças e dos homens que aí atuam, a conceituação do que é a admi
nistração chinesa. 
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L O Esquema Inicial 

As bases do direito público chinês foram estabelecidas em 1954. O regime, 
consolidado por cinco anos de poder assegura então sua autoridade, ou
torgando-se uma Constituição e elaborando as grandes leis orgânicas que 
permitirão sua aplicação. O modêlo soviético ainda parece ser seguido 
e as autoridades chinesas o adaptaram a uma realidade levemente dife
rente, pelo caráter unitário do Estado e pela evolw;ão política menos 
avançada na maioria da população. 

A organização administrativa, assim como a organização política, obe
dece ao princípio marxista do centralismo democrático. No relatório 
sôbre o projeto de Constituição, LW-CHAO-CHI assinala: "Nosso sistema 
político apresenta um alto grau de centralização, mas esta se baseia em 
um alto grau de democracia". E mostra como é possível conciliar as duas 
em uma democracia popular, a despeito dos sarcasmos dos autores bur
gueses prisioneiros de suas categorias intelectuais. Êste centralismo é uma 
inovação na China, onde, durante séculos, a autoridade do poder central 
só se exercia até o nível de subprefeitura (hsien). Nesse país, quase ex
clusivamente rural, os burgos e aldeias gozavam de autonomia administra
tiva "graças a uma espécie de delegação moral",3 livre da presença de 
qualquer funcionário do Estado. 

A Constituição de 1954 criou, portanto, um sistema administrativo 
muito centralizado. Mas a participação popular encontra-se presente em 
todos os níveis, já que o órgão que no Ocidente seria chamado de executi
Vo é estreitamente controlado por uma Assembléia eleita. Enquanto as 
linhas da administração central são relativamente simples, as da admi
nistração local são muito mais complexas. 

A) GOVÊR~O CENTRAL 

A Constituição de 20 de setembro de 1954 dá uma descrição básica da 
administração central, que foi regulamentada em 21 de setembro de 1954 
pela lei orgânica do Conselho dos ~egócios de Estado. 4 

À testa da administração chinesa situa-se o Conselho dos Negócios do 
Estado, qualificado pelo artigo 47 da Constituição como órgão adminis
trativo supremo do Estado. Êle é o govêrno da República Popular Chi
nesa, o executivo da Assembléia Popular Nacional (A.P.N.) . Sua situação, 
porém, não deve ser interpretada conforme as normas da democracia 
liberal, baseada numa separação dos podêres. O Conselho dos Negócios 
de Estado não tem autonomia em relação à Assembléia e, até certo ponto, 
está subordinado ao Presidente da República. Esta dupla subordinação é 
aliás bastante original no mundo marxista e deve ser cotejada com o lugar 
especial que a Constituição destinou ao Presidente da República. 

" GUILLER:\fAZ, jacques. Ristoire du Parti CommuniJte Chino;s (1921-194-9), Paris, 1968, p. 15. 

• Muita, desta, di,posiçõe, são a transposição do regime instituído pela lei de 29 de setembro de 
1949 relativa ao govêrno central do povo. Apesar dêste documento ser de incontestável interêsse, 
preferimos não alongar êste estudo com o exame da referida lei. 

Administração Chinesa 133 



o prinCIpIO da unidade do poder ongma uma subordinação do Con
selho dos Negócios de Estado, tanto em relação à Assembléia quanto ao 
Presidente. Trata-se de certo modo de um delegado para a execução das 
decisões da Assembléia, de seu representante, que age em seu nome, mas 
que a qualquer momento pode deixar de ter seus atos ratificados, sem 
que sua responsabilidade seja atingida: todos os membros, um ou vários 
dêles, são demissíveis ad lzutum por uma decisão conjunta da Assembléia 
Popular Nacional e do Presidente. 

1. Organização 

o Conselho Dos Negócios de Estado Ureqüentemente chamado apenas 
de Conselho de Estado) compõe-se do Primeiro-:Ministro, dos vice-primei
ro-ministros, dos ministros, dos presidentes de comissões e do secretário
geral (Constituição, art. 48) . 

A Constituição não fixa o número dos vice-ministros, dos ministros e 
presidentes. Quando da discussão do projeto constitucional, houve quem 
propusesse que o texto especificasse os nomes dos diferentes ministérios 
e comissões. Tal ponto de vista não foi adotado pela comissão de elabora
ção da Constituição. Seu relator, o Sr. Lw CHAO-CHI, justificou a decisão 
tomada alegando razõcs de flexibilidade: à medida quc a sociedade chi
nesa mudar, será necessário adaptar a estrutura do Conselho de Negócios 
de Estado - ajustamento da superestrutura à infra-estrutura - e convém 
evitar a necessidade de se recorrer a emendas constitucionais. A denomi
nação das comissões e dos ministérios foi então transferido à lei orgânica 
de 21 de setembro de 1954. 5 

A criação dos ministérios ou comissões, sua supressão ou fusão, são da 
competência da Assembléia Popular Nacional ou, quando esta não estiver 
em sessão, de seu comitê permanente, por recomendação do Primeiro
Ministro. 6 

a) O PRI!\lEIRO-~hNISTRO 

Êste, que desde 1954 é o Sr. Cm..: E:\'-LAI, é verdadeiramente o chefe do 
Conselho, visto ser quem escolhe os ministros e os presidentes de comis
sões, cujos nomes propõe à aprovação da Assembléia Popular Nacional 
(Constituição, art. 27, a!. 5) . 

A Constituição expõe de maneira confusa o processo de nomeação do 
Primeiro-Ministro. Sua nomeação é realmente atribuída sucessivamente 
à Assembléia Popular ~acional (art. 21, a!. 5) e ao Presidente da Repú
blica (art. 40). Parece que na prática cabe na verdade ao Presidente da 
República a escolha de um candidato; a Assembléia ratifica essa escolha 
e o Presidente procede pntão à nomeação; seria um processo em três fases, 
exigindo a colaboração da Assembléia e do Presidente, a quem o Primeiro-

• Cf. LIU CHAO-CHI. Rappor/ _-ur le Projet de Co,,'lilu/íon de la Républíqlle populaire de Chine, 
edição francesa. Pequim, 1961, 1>. 73. 
ti Lei orgânica de 21 de setem'lfO de 1954. arl. 2." 
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Ministro é subordinado. Êste pode ser exonerado de suas funções segundo 
o mesmo processo, se bem que nesse caso a Constituição (art. 28) men
cione a competência da Assembléia, sem indicar se esta se exerce mediante 
proposta do Presidente. 

b) Os V ICE-PRIMEIROS-MINISTROS 

Os colaboradores mais diretos do Primeiro-Ministro são os vice-primei
ros-ministros, que o assistem em seu trabalho. 7 O Conselho nomeado pela 
primeira Assembléia Popular Nacional, em 1954, compunha-se de doze 
membros. Embora os textos de 1954 não determinem o âmbito de suas 
atividades, verifica-se, entretanto, que vários dêles acumulam essas funções 
com as de chefe de um departamento ministerial - os responsáveis pelos 
ministérios mais importantes são ao mesmo tempo vice-primeiros-minis
tros - existindo uma distribuição de atribuições entre êles, cada um co
ordenando as atividades de diversos órgãos. Há uma hierarquia entre os 
vice-primeiros-ministros. Como sempre, na China, seus nomes não são 
citados por ordem alfabética e nada se faz ao acaso. A ordem de citação 
traduz uma prioridade que, sem dúvida, não se limita às questões de pre
cedência e, a êsse título, sua lista é cuidadosamente analisada por espe
cialistas dos negócios chineses em cada relatório de cerimônia ou ato 
oficial. 

Os vice-primeiros-ministros são aprovados pela Assembléia Popular Na
cional mediante proposta do Primeiro-Ministro e nomeados pelo Presiden
te da República. Da mesma maneira são exonerados de suas funções. 8 

Como a Constituição e a lei orgânica de 21 de setembro de 1954 não pre
vêem seu número, parece que o Primeiro-Ministro tcm o direito de propor 
à A.P.N. tantos nomes quanto queira. 

c) Os MINISTROS E PRESIDENTES DE COl\lISSÕES 

A lei orgânica de 21 de setembro de 1954 enumera trinta ministérios 
e cinco comissões que compõem o Conselho de Estado. Esta multiplici
dade de departamentos ministeriais é característica das democracias mar
xistas, sendo os diversos ramos da economia cuidadosamente diferenciados 
e geridos por administrações distintas. As vantagens de tal sistema não 
são evidentes; tem principalmente o efeito de atribuir um nível ministe
rial e status político à autoridade que, na França preencheriam as funções 
de diretor-geral ou mesmo de diretor; seu alcance parece ser mais de 
ordem psicológica. 

Não é fácil compreender porque determinado departamento é batizado 
de ministério e um outro de comissão; o processo de nomeação, o status, 
não são diferentes. Pode-se admitir, quando muito, que o Plano e a Cons-

.. Constituição, art. 50. 
• Constituição: art. 27. a!. 5; art. 40: 3rt. 28, a!. 2. Se a A.P.N. não estiver reunida, o Comitê 
permanente exerce êsses podêres (art. 31, aI. 8), mas êle não tem autoridade sôbre o Primeiro
!>!inistro. 
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trução l\acional ~ejalll (·omis~õc~.!' talvez porque haja interferência de 
suas atribuições com as de outros departamentos; se a educação física e 
os esportes, as questões de nacionalidades, as dos ehineses de além-mar 
não gozam de status ministerial, é porque não se quis dar-lhes uma im
portância excessiva. 10 

À testa de cada departamento encontra-se o ministro ou o presidente 
da comissão; êste é o chefe da administração colocada sob suas ordens 
e dispõe de um poder regulamentar subordinado às leis e decretos, assim 
como às decisões do Conselho de Xegócios de Estado (Constituição, ar
tigo 51) . 

Os ministros e presidentes de comissões são escolhidos pelo Primeiro
Ministro. Esta escolha (; ratificada pela Assembléia, e o Presidente da 
República procede à sua nomeação (Constituição, arts. 27 e 40). A As
sembléia Popular l\acional tem o direito de exonerá-los de suas funções. 11 

Uma das particularidades do sistema é a existência, ao lado do ministro 
ou do presidente, de vict~-ministros ou viee-presidentes, eujo número não 
está limitado e varia de um para outro departamento. Suas atribuições 
eorrespondem às de um diretor de administração nos departamentos mi
nisteriais franceses; são nomeados pelo Conselho dos l\egócios de Estado 
(e por êste exonerados de suas funções). Pode ainda acontecer que um 
ministro também tenha a qualidade de vice-ministro em uma outra enti
dade pública, o que lhe confere um direito de supervisão em alto nível 
nos assuntos de serviços alheios ao seu ministério. Existe assim um total 
de cento e vinte a cento .' cinqüenta pessoas que têm o nível de ministro. 

Abaixo dos vice-ministros e vice-presidentes de comissões encontram
se os assistentes dos ministros e os memhros das comissões - personalida
des importantes nomeadas pelo Conselho de Estado. Enfim, como último 
grau da hierarquia dos altos funcionários das administrações centrais, co
missionados pelo Conselho dos l\egócios de Estado, estão os presidentes 
e vice-presidentes de departamento e os diretores e vice-diretores de ser
viços. A alta administração está, pois, colocada na inteira dependência 
do govêrno como um todo, não tendo o ministro o poder de escolher e 
de nomear, por si só, seus principais colaboradores. 

d) O SECRETÁRIO-GERAI 

A Constituição de 195·~ instituiu também uma secretaria-geral do Con
selho de Estado, dirigida por um seeretário-geral nomeado e exonerado de 
suas funções nas mesmas condições que os ministros. Compete ao Conse
fIi'o nomear suplentes para o secretário-geral. 

9 E Comissões de Estado, epíteto que os diferencia das outras Comissõe,L 
101 A lista dos ministérios forneci, a pela lei de 21 de setembro de 1954 determina também a ordem 
hierárquica de seus titulares. As t 'és comissl'1es, de Educação Física, das ~acionalidades e dos Chineses 
de Além·mar, "êm no final desta enumeracão. 
H Também, neste caso, a decis.:io definiti\a caue ao Presidente. Quando a A.P.~. não está em 
sessão, seu comitê permanente exerce suas atribui(Jlt."S 
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2 . Atribuições 

As atribuições do Conselho dos Negócios de Estado são objeto de uma 
enumeração em 17 itens do artigo 49 da Constituição. A lista aliás não é 
limitativa, podendo outras funções ser-lhe atribuídas pela Assembléia Na
cional Popular. 

Êsses podêres agrupam-se sob quatro rubricas: 
- Iniciativa e execução de leis, inclusive o poder regulamentar. 
- Direção da administração: podêres de nomeação (cf. art. 9.°, da lei 
de 21 de setembro de 1954), de reforma e de anulação, delimitação e fi
xação do status das circunscrições territoriais secundárias. 
- Direção ou contrôle de setores técnicos: planificação, orçamento, co
mércio, saúde. 
- Manutenção da ordem pública: polícia, exército, relações exteriores. 

A delimitação dessas atribuições não tem, aliás, muita importância, tra
tando-se de um sistema em que inexiste a separação dos podêres. A enu
meração tem assim, essencialmente, valor indicativo; o Conselho dos Ne
gócios de Estado age sempre como um delegado da Assembléia Popular 
Nacional, à qual deve prestar contas de sua atividade, podendo a Assem
bléia unicamente deixar de ratificá-las, se assim lhe parecer. Na China 
é inconcebível a hipótese de um conflito entre o Conselho e a Assembléia 
Nacional Popular - a exemplo dos que conhecemos na França sôbre a 
interpretação dos artigos 34 e 37 da Constituição. 

Ao Primeiro-Ministro cabe dirigir os trabalhos do govêrno; aos minis
tros e presidentes, os de seus respectivos departamentos. Respeitando as 
leis, regulamentos e decisões do Conselho de Estado, êles podem elaborar 
decretos em seus respectivos setores .12 

3. Funcionamento 

o Conselho dos Negócios de Estado pode convocar dois tipos de reu
niões. Reúne-se periodicamente em sessão plenária, que compreende tôdas 
as personalidades citadas até os vice-ministros, excluindo-se os vice-pre
sidentes de comissões. O Primeiro-Ministro pode também fazer idêntica 
convocação quando julgar necessário. A dificuldade de dirigir reuniões 
com cêrca de cinqüenta pessoas provocou a realização de sessões restritas 
ou executivas das quais participam apenas o Primeiro-~1inistro, os vice
primeiros-ministros e o secretário-geral. O Primeiro-Ministro preside estas 
sessões e dirige os trabalhos. Em diversos pontos dos textos legais sua 
autoridade sôbre os outros membros do Conselho é indiretamente afirma
da. Está ainda previsto que cabe ao Conselho, por iniciativa do Primei
ro-Ministro e com autorização do comitê permanente, criar órgãos coloca
dos sob sua autoridade e encarregados de determinadas atribuições. Dêsse 
modo, uma série de serviços estão diretamente ligados ao Conselho dos 

u ~fme. ESGELBORGHS, na obra La République Populaire de Chine, Cadres lnstitutionnels et Réalisa
tions, Bruxelas, ]963. p. 135, faz uma distinção entre os podêres dos ministros e dos presidentes de 
comissões que nos parece sem fundamento. 

Admini$tração Chinesa 137 



Negócios de E8tado, tai~ como o Banco da China, a Agência Nova China 
(Hsin-hua) , o Bureau Central de ~Ieteorologia, etc. 

Para completar, é necessário acrescentar que duas administrações têm 
status constitucional próprio: o Conselho de Defesa 1\"aeional e a Justiça. 
O Conselho da Defesa l\acional é presidido pelo Presidente da República; 
seus vice-presidentes e membros são nomeados pela Assembléia mediante 
proposta do Presidente. A organização da Justiça é objeto de um capítulo 
especial da Constituição e de uma lei orgânica de 21 de setembro de 1954. 

Não se pode dizer que o govêrno chinês descrito pela Constituição de 
1954 apresenta uma grande originalidade. Duas idéias se destacam, en
tretanto: de um lado, a estreita dependência dos ministros com relação à 
Assembléia Popular 1\"acional; e de outro, a pouca autoridade do ministro 
sôbre seus colaboradores imediatos, que não lhe devem a nomeação. Mas 
não estará isso de acôrdo com os princípios de direito público marxista? 

B) ADMI1\"ISTRAÇÃO LOCAL 

Em 1949, as autoridade" comunistas enfrentaram o mesmo problema com 
que sempre se defrontaram uma quinzena de dinastias e uma república, ao 
longo de vinte c dois séculos de história: como administrar um território 
de cêrca de 10 milhões de quilômetros quadrados, como enquadrar uma 
população avaliada na época em 600 milhões de habitantes e cuja dtn
sidade varia de menos de um a mais de 400 habitantes por quilômetro 
quadrado? 1\"0 decorrer da história, a unidade política da China não 
passou, muitas vêzes, de mera ficção; o poder central exercia sôbre a., 
províncias apenas uma autoridade nominal, só respeitada na medida em 
que ela renunciava a manifestar-se. O episódio dos senhores da guerra, 
os embates entre o Kuomitang e os comunistas, a luta contra o invasor 
japonês, a que assistimos durante cêrca de quarenta anos, acabaram de 
abalar ou de arrasar o que restava da administração. Se se acrescentar que 
ao lado da maioria han existia perto de cinqüenta minorias étnicas e lin
güísticas que ocupavam aproximadamente 60ro do território e que era 
precária a adesão ao nôvo regime por parte de grandes camadas da po
pulação, compreende-se a amplitude da tarefa de :\IAo TSE-TUNG e seus 
companheiros tinham pela frente. 

Os cinco anos decorridos entre 1949 e 1954 permitiram dominar a po
pulação e estabelecer a autoridade governamental em todo o território. 
Assim, em 1954, pôde a Constituição instaurar uma organização local, cujas 
linhas gerais são ainda atuais. Dois princípios fundamentam essa orga· 
nização: a vontade de pôr em funcionamento a regra do centralismo 
democrático e o cuidado de não deixar que as minorias nacionais sejam 
absorvidas pela massa dos han. A primeira destas idéias traduz-se pela 
coexistência, em todos os níveis, de funcionários designados pelo poder 
central e de representantes eleitos direta ou indiretamente pelo povO; li 

segunda, pela criação de unidades administrativas especiais destinadas a 
reagrupar de maneira homogênea as minorias. 
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A eXlstencia de dois tipos de circunscrIçao administrativa complica 
consideràvelmente a estrutura da administração local. De fato, nem 
sempre as minorias nacionais se acham distribuídas pelo território em 
grandes grupos compactos; alguns agrupamentos de dezenas de milhares 
ou de alguns milhares de indivíduos estão isolados em meio de populações 
han, e, inversamente, células de população han podem encontrar-se inse
ridas em uma população não han. A presença de ilhas mais ou menos 
vastas de populações minoritárias, com organização administrativa pró
pria, acarreta uma complexa superposição de estruturas administrativas: 
a circunscrição mais importante (a província) divide-se em circunscrições 
menos amplas (as Hsien) - entre elas, algumas reúnem minorias nacio
nais - as quais, por sua vez, também se decompõem em circunscrições de 
base (as Hsiang) , algumas povoadas de minorias, enquanto outras - em 
um dos Hsien não han - serão compostas de han minoritários. Nesse 
mosaico, entretanto, preponderam as circunscrições povoadas de han. 

1. Circunscrições 

A articulação das diferentes circunscrições administrativas é complicada 
pela coexistência de três tipos de unidades territoriais emaranhadas: as 
do direito comum, as que reúnem as populações urbanas e as próprias às 
minorias nacionais: 

a) As Circunscrições Comuns 

No sistema de 1954, a organização administrativa de direito comum 
tem três níveis: o Sheng (província), o Hsien (distrito), o Hsiang 
(cantão). Esta subdivisão corresponde à divisão administrativa tradi
cional. 

Existiam assim 22 províncias, aproximadamente 2.000 Hsien, e mais de 
200.000 Hsiang, 13 variando a população das províncias de alguns milhões 
até muitas dezenas de milhões de habitantes, H a dos Hsien tendo em 
média de 200.000 a 300.000 pessoas, e o Hsiang médio compreendendo 
1.500 almas. 

Além disso, intercala-se um nível administrativo intermediário entre a 
província e o Hsien, o Chou (escritório de região administrativa), que 
abrange diversos Hsien. Trata-se de um nível local da administração 
central, composto de funcionários nomeados pelo govêrno (cf. lei de 21 
de setembro de 1954, art. 9.°, aI. 3), que atua em qualquer colaboração ou 
contrôle de representantes eleitos pelo povo. Não estando os cidadãos ás
sociados ao seu trabalho, os textos são pràticamente omissos no tocante 
a esta instância da administração, cujos papel e atribuições se desco
nhecem. 1:> 

1,:0 Cf. TASG, Peter S. H. Lommunist China Toda)', :\o\a Iorque, IY5ti. p. lY7 
1.<1 A mais populosa, Setchuan, tem aproximadamente 70 milhões de habitantes; a 4ue tem menos 
habitantes. Tsinghai. 2 milhôes, Cf. J.".Yu·Tr, GeograPhie de la Chine, Pequim, 1965, p. 8·9. 
16 Cf. TOWSSESD, James R. Política! Participal;on in Commun;st China, California Press. 1967, 
p. 104, nota 1 
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A simplicidade desta disposição é desmentida pela necessidade de dar 
lugar a dois outros tipo~ de circunscrições. 

h) As Circunscrições ['rbanas 

As populações urbanas apresentam uma organização particular que 
existe, quer independentcmente das circunscrições de direito comum, quer 
em combinação com elas. As três maiores cidades da China, Pequim, 
Changai e Tientsin, têm o statlls de municipalidades especiais, que as 
coloca, como as províncias, sob o contrôle direto do poder central. No 
interior das Sheng (províncias), além disso, algumas aglomerações urba
nas recebem a denominação de municipalidades, que correspondem ao 
Hsien do meio rural. í:~te, por sua vez, compreende, ao lado dos Hsiang 
e no mesmo plano da hierarquia das circunscrições administrativas, os 
Chen (comunas), que sáo unidades administrativas urbanas. As munici
palidades especiais, enfim, e as mais importantes das municipalidades 
dividem-se em Chu (di-trito), circunscrição homóloga ao Hsiang, cuja 
criação é no entanto facultativa. 16 Assim, a cada nível da administração 
de direito comum corre.ponde uma circunscrição própria às localidades 
urbanas. 

c I As Circunscrições Autônomas 

A Constituição chinesa dá um lugar de destaque à organização adminis
trativa autônoma institui da em favor das minorias nacionais. Na verdade, 
no território chinês vivem quarenta milhões de indivíduos (6S-f da po
pulação) que não são de raça chinesa (ou han) .17 í:stes grupos minoritá
rios estão estabelecidos na periferia da China; as zonas por êles ocupadas 
constituem mais da metade do território chinês. 

Os comunistas chinest's encontraram aqui um problema idêntico ao 
das autoridades soviética.; e, se o resolveram de uma maneira muito menos 
liberal - não mencionando por exemplo o direito à independência -
entretanto elaboraram um sistema destinado a proteger, tanto quanto 
possível, a autonomia dessas comunidades, na sua língua, seus costumes, 
crenças, cultura e sentimentos. Êste sistema baseia-se na garantia de uma 
certa representação nos órgãos políticos e administrativos - se se trata 
de populações diluídas na massa dos han 18 - e na criação de circunstân
cias administrativas autônomas quando existir um povoamento minoritário 
homogêneo suficientemente numeroso .19 É êstc segundo aspecto o que nos 
interessa no momento. 

lR Se a importância da popuIac,)o n:in jll~(ifi(a a uiar,ão, a municipalidade permanece sendo a 
circunscrição de base. 
li" Há assim cêrca de cinquenta minorias nacionais. das quais apenas uma dezena reúne mais de 
um milhão de habitantes. :\ ma s importante, os Chuang, é composta de seis milhões de almas. 
Cf. KOLMAS, joseph. The .\[irlor;!)' Sacionality in COPltemporary China, ~o\'a Iorque, 1966. 
18 As "decisões sôbre as medidas que é preciso tomar para o estabelecimento de governos locais de 
coalizão democrática", de 22 de fevereiro de 1952. previam esta representação cada vez que a 
minoria se elevava a mais de 1'1'/( da pooulac,,;'io global. Se as circunstâncias o justificassem, a 
representação podia ser estabe]eci(la. mesmo se esta percentagem não fôsse alcançada. Regras Quase 
idênticas foram adotadas pela lei eleitoral de 1.0 de março de 1953 

111 t preciso notar que uma popu1ação minoritária pooe estar em minoria no seio de um grupo 
de minorias. 
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É possível criar reglOes autônomas para administrar as minorias im
portantes distribuídas em um vasto território.20 As cinco atualmente exis
tentes - a região autônoma do Tibet é a mais recente, criada a l.0 de 
setembro de 1965 - subordinam-se diretamente ao poder central. Os 
níveis subseqüentes da administração autônoma podem constituir tanto 
subdivisões de circunscrições autônomas como unidades inseridas na admi
nistração de direito comum, a fim de assegurar um status especial a um 
grupo de população minoritária. Trata-se do Chu autônomo (departa
mento), de distritos autônomos que são o equivalente dos Hsien e de 
cantões de nacionalidades que correspondem aos Hsiang. Também podem 
ser criadas circunstâncias urbanas autônomas, análogas às municipalida
des, Chu e Chen. 

A subdivisão do território chinês, estabelecida por essas hases judicio
sas, não fixa definitivamente as diferentes circunscrições. No relatório 
sôbre o projeto de Constituição, o Sr. Lu; CHAO-CHI esclarecera não ser 
oportuno enumerar no texto as unidades administrativas territoriais, visto 
que a divisão do país, efetuada em determinada fase da evolução econô
mica, seria revista no decorrer da edificação da economia. Aliás, a partir 
de 1954, a criação, supressão, ou fusão de unidades administrativas im
portou na modificação dos limites de grande número de circunscrições. 
O relator do projeto constitucional frisava, entretanto, que não se de
veriam introduzir modificações impensadamente e sem motivos impor
tantes. Também a divisão administrativa das províncias, regiões autônomas 
e municipalidades especiais é da competência da Assembléia Nacional 
Popular; a dos departamentos autônomos, distritos, distritos autônomos e 
municipalidade é ratificada pelo Conselho dos Negócios de Estado. 

À distinção entre êsses tipos de circunscrições acrescenta-se uma dife
renciação dos órgãos administrativos. 

2. Órgãos Administrativos 

Em tôdas as circunscrições já enumeradas encontram-se três tipos de 
órgãos administrativos :~l funcionários nomeados pelo poder central, as
sembléias eleitas pelo povo, conselhos designados pelas asscmbléias. Cada 
um apresenta variantes segundo o nível de circunscrição e seu caráter 
rural, urbano ou autônomo. 

a) Os Funcionários Nomeados pelo Poder Central 

Sua existência é quase a única certeza que temos a seu respeito. As dis
posições que a êles se referem são raras e vagas; seus status e atribuições 
dificilmente atravessam êsse mutismo. Representam o aspecto centralismo 
da administração, e os documentos são muito menos explícitos sôbre êste 
que sôbre o aspecto democracia: no regime marxista, mais que em qual
quer outro, o mistério é uma das molas essenciais do poder. 

;.'0 "A autonomia regional é aplicada em tôdas as regiões onde as minorias nacionais ,ivem em 
grupos comV3ctos" (Constituirão de 1954, art. 3.°). 
:.!l Exceto nas repartiçõe'i da .. regitlt''i administratha .. (Chotl) Cf. supra. p. li 
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À testa de cada circunscnçao encontra-se assim um funcionário cuja 
denominação varia: governador de província, prefeito de um município, 
chefe de Hsien, de distrito, de Hsiang ou de Chen. A seu lado figuram 
os vice-governadores, vice-prefeitos, chefes adjuntos, etc., cujo número 
depende da importância da circunscrição. 

Os textos, tanto o da Constituição como 08 das leis orgânicas, são omis
sos sôbre a autoridade que lhes outorga o poder e os autores mantêm 
um silêncio prudente a êsse respeito. Tais funcionários não são eleitos 
pelas assembléias ou conselhos locais; 22 também não figuram na lista de 
funcionários nomeados pelo Conselho dos .L\"egócios de Estado. Nestas 
condições, só nos resta formular hipóteses. A mais plausível combina o 
direito de apresentação pelos conselhos locais e o direito de nomeação 
reservado à autoridade central de nível superior. Como se verá adiante, 
em uma sociedade marxista êstes arranjos jurídicos têm uma importância 
restrita. 

h) As Assembléias Eleitas Pelo Povo 

O centralismo chinês não vai até eliminar tôda participação na admi
nistração local. Êle se diz democrático, e assim encontram-se, em cada 
circunscrição, assembléias populares eleitas que são os órgãos locais do 
poder do Estado. 23 Esta participação, no entanto, é imperfeita, limitada 
e reticente. Em 1954, não estava o regime bastante seguro de sua estahi
lidade para associar estreitamente a população à gestão de assunto im
portante. Ademais, a massa do povo chinês era ainda pouco evoluída; os 
analfabetos constituiam a maioria e raros eram os administradores qua
lificados. Uma dupla preocupação de lealdade política e competência 
técnica explica as soluções adotadas para a escolha dos representantes. 

Antes de tudo, o povo só é convidado a escolher diretamente os repre
sentantes que participarão da gestão de assuntos necessàriamente de menor 
importância nas circunst âncias de base: municipalidade não divididas em 
regiões administrativas 'arrondissements), regiões administrativas (Chu), 
Hsiang, de nacionalidade Hsiang e Chen. Para evitar escolhas imprevis
tas e indesejadas, a eleição pode ocorrer pelo simples levantar de mãos. 24 

Em todos os outros níveis da administração local, a designação dos repre
sentantes se faz através do sufrágio indireto, que permite selecionar eficaz
mente indivíduos de confiança. Para as assembléias populares dos Hsien, 
dos distritos autônomos e das municipalidades divididas em regiões admi
nistrativas (arrondissements) , a eleição se faz em segundo grau; os mem
bros das assembléias de base designam os representantes em escrutínio 
secreto. No nível das províncias e das municipalidades especiais, a eleição 
é de terceiro grau, sendo os representantes escolhidos pelas assembléias 
de nível inferior. 

"" A lei orgânica de 21 de setembro de 1954 di,põe que um conselho popular local se compõe 
( ... ) do governador provincial ( ... ) assim como do, membro, do conselho eleito, pela assembléia 
popular ( ... ) da província. Faz assim uma nítida distinção entre estas duas categorias de membros. 

;.10:1 Constituicão, art. 55. 
:.!~ Lei de 21 de sr[emhro de 1 fi .4. an. I') 
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Por outro lado, o sistema adotado assegura a super-representação das 
regiões em relação às zonas rurais nas assembléias eleitas por sufrágio 
indireto. A lei eleitoral de 1.0 de março de 1953 fixa minuciosamente a 
composição das diversas assembléias locais, estabelecendo proporções entre 
a população e o número de representantes. A lei concede considerável 
privilégio às populações urbanas, já que estas delegam às assembléias 
superiores em número proporcionalmente muito mais elevado de repre
sentantes. Assim, por exemplo, um Hsiang de 6.000 habitantes terá dois 
delegados na assembléia do Hsien, enquanto que uma cidade de população 
idêntica disporá de doze representantes. ~~ É incontestável que a intenção 
foi elevar o grau de competência e de lealdade das assembléias locais 
superiores. 26 

Uma série de disposições garante, enfim, a semelhança dos representan
tes e das assembléias: possibilidade de recall do eleito por seus elcitore~, 
participação dos delegados escolhidos por sufrágio indireto nas delibera
ções das assembléias que os elegeram, freqüência da renovação das assem
bléias de base (dois anos), e o mínimo de reuniões das assembléias de 
províncias ou de municipalidades especiais (uma por ano) . ~7 

Tal é, em linhas gerais, os sistema de participação da população na 
administração local, sistema êsse que, em 1954, o Sr. LIU CHAO-CHI reco
nheceu decorrer das condições concretas existentes na China naquela épo
ca. O relator do projeto de Constituição afirma que êste se aperfeiçoaria 
e fixava como ideal a ser atingido o "sufrágio universal, igual, direto e 
secreto" . 28 Como adiante se verá, não parece que o modêlo proposto em 
1954 tenha, nesse ponto, mudado fundamentalmente. 

c) Os Conselhos Eleitos Pelas Assembléias 

As assembléias populares, órgãos de decisão por vêzes numerosas e que 
se reúnem intermitentemente, não podem assegurar diretamente a gestão 
da circunscrição. Elas designam então conselhos populares locais por 
intermédio dos quais fica assegurada a continuidade da administração. 
O status dêsses conselhos é bastante complexo, já que se encontram ao 
mesmo tempo sob a autoridade da assembléia que os designou e sob a 
da administração do Estado. São realmente os órgãos executivos das as
sembléias locais e os escalões locais da administração central, 29 acumulan
do atribuições descentralizadas e desconcentradas. 

Cada conselho executivo é presidido por um dos agentes nomeados pelo 
poder central, já estudados: governador de província, prefeitos, chefes 
de distrito, etc. Os vice-governadores, vice-prefeitos, etc. também têm as-

,,; Lei eleitoral de 1.0 de marco de 1953, art. 11. 
~ ~ as regiões de autonomia nacional. a forma dos órgãos de administração é "determinada segundo 
os desejos da maioria dos membros da nacionalidade" beneficiada pela autonomia (Constituição. 
art. 67). Nenhum quadro uniforme foi imposto às minorias nacionais, que podem administrar·se 
de acôrdo com suas tradições, mas respeitando a Constituicão. 
Z1 A lei de 21 de setembro de 1954 organiza com minúcias o funcionamento das assembléia!J locais. 

a!J imunidades dos representantes. o processo da~ deliberações. Só apresentamos os aspectos que nos 
parecem mais imDOrtant~s. 
28 Cf. LIOU CHAO-CHI. Op. ri! .. p. 4:; 

:..'P Constituição. art. ô2 
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~ento. A assembléia loeal correspondente escolhe os demais membros. O 
número de membros eleitos varia de cinqüenta e cinco a três, de acôrdo 
com a população e o nível da circunscrição na hierarquia administrati
va . 30 Seu mandato tem a mesma duração que o da respectiva assembléia. 
O Conselho é controlado pela assembléia de que emana e, também, pelo 
conselho executivo de escalão administrativo superior que, no caso das 
províncias e municipalidades, será o Conselho dos Xegócios de Estado. 
Igualmente, os conselhos populares locais não se reúnem permanentemen
te; reúnem-se uma ou duas vêzes por mês. Mas têm a faculdade de criar 
não só um comitê permancnte, como tamhém, com a aprovação da auto
ridade administrativa superior (Conselho de Estado ou conselho executi
vo de nível superior) ,:11 os órgãos administrativos necessários à gestão 
dos assuntos públicos da circunscrição. 

São êstes órgãos administrativos que constituem o corpo da administra
ção chinesa. São êles que, na realidade, executam a ação administrativa. 
Em suma, os conselhos populares representam indubitàvelmente, células 
de estimulação e de contrôle, segundo sua natureza colegiada. A organiza
ção dêsses serviços púhlicos encontra-se na lei de 2 de setemhro de 1954, 
que estabelece em cada circunscrição uma reprodução em miniatura da 
administração central que, em cada nível, mais se simplifica. De fato, 
percebe-se que o legislador estaheleceu de certo modo dois regimes, um 
para as circunscrições .le hase, onde os problemas são reduzidos e o en
quadramento é difícil; outro aplicável às outras circunscrições. 

Nas circunscrições colocadas na cúpula da hierarquia, províncias, re
giões autônomas, municipalidades diretamente subordinadas ao poder 
central, encontram-se sl'l"viços que são o prolongamento dos ministérios; 
neste nível a administração local é, com pouca diferença, a reprodução 
da administração central. No nível do Hsien, os serviços são ainda nume
rosos, mas a autoridade de certas administrações do nível superior se 
exerce sem cessar no interior da circunscrição. O conselho executivo no
meia diretamente os ag.~ntes dêsses serviços. 32 

Nas circunstâncias dt' hase, cujo arquétipo é o Hsiang, não mais exis
tem propriamente serviços administrativos, e sim comitês aos quais cahem 
setores pouco numerosos: assuntos civis, segurança, fôrças armadas, co
operativas de produtores, finanças e alimentação, cultura e educação, con
ciliação de litígios. 3:\ A máquina administrativa é reduzida ao mínimo, 
prevendo-se que os comitês sc componham tanto de deputados à assem
bléia local como de outras pessoas qualificadas. O pessoal competente 
é raro, é preciso utilizá-lo o mais eficientemente possível, sendo estimu
lada a acumulação de funções. Tem-se a impressão de que, neste nível, 
não existe mais exatamente uma administração profissional coerente e 
organizada, porém uma fórmula de congregação de pessoas de boa-von
tade. 

'" Lei de 21 de setembro de 1154, ort. 25. 
31 Ibid, art. 36. 

32 Ibid, art. 26, aI. i . 
. " lbid, art. 35. 

144 Documentação R.A.P .2/69 



3. Atribuições Administrativas 

Pelo que foi dito sôbre os órgãos administrativos e particularmente 
sôbre os conselhos populares, já se tem uma idéia da divisão das atribui
ções entre os diversos níveis da administração local. Os diferentes órgãos 
dispõem de atribuições, tanto delegadas como próprias, estas últimas exer
cendo-se em setores mais ou menos amplos, de acôrdo com o tipo de 
circunscrição. 

a) As assembléias populares asseguram antes de tudo a observância 
e execução das leis e decretos na respectiva região administrativa. São 
também responsáveis pela execução das decisões das assembléias dos 
níveis. A Constituição de 1954, complementada pela lei orgânica de 21 
de setembro de 1954, confia-lhe ainda uma série de atribuições próprias. 
As das assembléias de Hsien e dos níveis superiores podem ser grupadas 
da seguinte maneira: 

Elaboração de planos de desenvolvimento econômico e cultural, de 
obras públicas e de projetos de assistência. 
Exame e aprovação do orçamento e das contas do exercício. 
Proteção do patrimônio público, manutenção da ordem e salvaguarda 
dos direitos dos cidadãos e das minorias. 
Reformulação ou anulação de decisões mal fundamentadas das assem
bléias populares e dos conselhos populares de nível inferior. 

As atribuições próprias das assembléias de base são semelhantes, porém 
mais concretas, e seus podêres são menores. Assim, a assembléia do 
Hsiang só tem poder para aprovar os planos de produção agrícola e arte
sanal estabelecidos por autoridade superior. Ela examina as receitas e 
despesas pr,~vistas, sem dispor de poder de decisão. Mais uma vez vemos 
manifestar-se a reserva das autoridades chinesas em relação às massas 
camponesas ainda muito rústicas. 
b) Os mesmos princípios governam as atribuições dos conselhos popu
lares. Asseguram a aplicação das ordens e regulamentos dos níveis admi
nistrativos superiores e da assembléia que os designou, dispondo, além 
disso, de podêres de decisão em setores que variam conforme a natureza 
da circunscrição. 

No nível Hsien, e acima dêste, os conselhos podem intervir nos prin-
cipais setores, a saber: 

Elaboração de decisões administrativas. 
Direção do trabalho dos serviços administrativos que lhes são subor
dinados, assim como os dos conselhos dos níveis inferiores (dos quais 
podem reformular ou anular as decisões) ; suspensão das decisões mal 
fundamentadas das assembléias de nível inferior. 
Execução dos planos econômicos e do orçamento; arrecadação de im
postos. 
Contrôle do mercado e das emprêsas estatais subordinadas à autorida
de local; assistência à transformação da economia; orientação da agri
cultura, do artesanato e do desenvolvimento da cooperação agrícola. 
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Administração dos meios de comunicação e das obras públicas. 
Direção do trabalho cultural, educativo, da melhoria da saúde pública, 
de serviços de assistência. 
Administração de assuntos militares; proteção da ordem pública; do 
patrimônio público, dos direitos dos cidadãos e das minorias. 

- Formulação de propostas à assembléia a que os setores estão subor
dinados. 

Os conselhos das circunscrições de base têm atribuições mais limitadas: 
não lhes cabe a execuç.io orçamentária, não dirigem as atividades de ser
viços públicos e não controlam emprêsas públicas. Isto confirma que a 
verdadeira unidade administrativa no sistema de 1954 era o Hsien e não 
o Hsiang. 

Um aspecto dêste sistema merece particular atenção: a estreita tutela 
que pesa em tôdas as engrenagens da administração. A assembléia e con
selhos estão subordinados ao contrôle de órgãos homólogos de nível su
perior que podem suspender, reformular ou anular suas decisões. Por 
outro lado, os conselhos estão colocados sob a vigilância do govêrno e das 
administrações centrais. O centralismo democrático marca profundamen
te estas instituições. 

11 . As Instituições Atuais 

O esquema de 1954 sofreu retoques, mas os que poderíamos crer mais 
revolucionários não lhes modificaram essencialmente a estrutura. Se em 
um sistema marxista, conseqüentemente caracterizado por uma concepção 
relativista do direito, é normal que a regulamentação tenha apenas a vida 
efêmera das condições concretas que lhes deram origem, é preciso crer 
que na China as grandes linhas da organização administrativa traçadas 
por ocasião da Libertal;ão correspondiam a constantes da Sociedade chi
nesa, visto que podemos encontrá-las quase intactas após a experiência 
das comunas populares e a contestação da revolução cultural. 

Embora permanecendo fiel ao quadro do modêlo soviético, a organiza
ção administrativa adaptou-se às condições nacionais; achinesou-se. Como 
em tantos outros domínios, as autoridades tentaram encontrar um cami
nho chinês que conduzisse à administração socialista. Esta, porém, nem 
sempre tem a originalidade afirmada nos discursos. 

É verdade que a partir dêste ponto, freqüentemente só será possível 
formular impressões e não constatações sàbiamente apoiadas. As incer
tezas aumentam à medida que nos aproximamos do momento presente, 
os textos regulamentares tornam-se raros, os testemunhos diretos sao 
parciais e discutíveis, o material de que dispomos é insuficiente. 

A) GOV:ERNO CENTRAL 

A estrutura do poder central pouco mudou depois de 1954. Cúpula do 
edifício institucional, êll~ é menos sensível às transformações das condições 
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concretas do que os nívcis intermediários da administração; sua adapta
ção é mais lenta e geralmente complementa um movimento de reforma 
que vem da base. 

O Conselho dos Negócios de Estado continua sendo a mais alta auto
ridade administrativa e suas atribuições, assim como o status de seus 
membros, não sofreram modificações depois de sua criação. Entretanto, 
as atividades do Estado chinês multiplicaram-se e diversificaram-se: a 
crescente complexidade das tarefas administrativas repercutiu na cúpula 
da superestrutura gOVf'rnamental. Novos ministérios e comissões surgi
ram; as pastas ministeriais aumentaram de número. Tal evolução confere 
um ccrto gigantismo ao govêrno central, criando-lhe difíceis problemas 
de coordenação. 

Quando da organizac:ão de 1954, o Conselho dos l\"egócios de Estado 
compreendia trinta ministérios e cinco comissões; em 1965, comportava 
trinta ministérios e nove comissões. 34 Deve-se esta inflação essencialmente 
à crescente intervenção do Estado no domínio econômico, transformando 
serviços em ministérios autônomos ou, por vêzes, dividindo um departa
mento ministerial em diversas administrações independentes. Surgiram, 
com efeito, o Ministério da Indústria Química; seis novos ministérios da 
construção de máquina~ (elevando assim o número para oito;35 outro mi
nistério da indústria leve (aumentando seu número para dois); e o Mi
nistério das Fazendas Estatais, o ~linistério dos Produtos Aquáticos, o Mi
nistério do Fornecimento de Equipamentos,36 as Comissões de Econo
mia e da Construção de base, 37 a Comissão de Assuntos Científicos e Tec
nológicos, Comissão das Relaçõcs Econômicas com o Estrangeiro. Todos 
os setores da vida econômica acham-se, assim, estreitamente controlados 
pelo Conselho dos Negúcios de Estado. Ao mesmo tempo, multiplicaram
se os postos ministcriaü., principalmente no nível dos vice-ministros e vice
presidentes de comissão, como conseqüência do crescimento das atribuições 
das administrações centrais: o ministro dos negócios exteriores é assistido 
por oito vice-ministros: seu colega da agricultura e das florestas é assis
tido por dez pessoas dl~ categoria ministerial. Encontra-se a mesma pro
gressão ao nível dos vice-primeiros-ministros, cujo número passou de doze, 
para dezesseis, e nos ,erviços da secretaria geral, que reúne hoje um 
secretário-geral e oito vice-secretários-gerais. Em 1965, o recenseamento 
apurou, ao todo, 374 ministros, vice-ministros, presidentes ou vice-presi
dentes de comissão. 38 Se se acrescentar que o Conselho de Estado criou 
dezoito diretorias para assisti-lo em sua tarefa,39 mais um certo número 
de organismos diversos com atribuições mal definidas - como o departa-

34- Só dispomos de informações sérias e completas até 1965. Cf. lVho's u:ho in Communist China, 
Hong h.ong, Union Research Ir stitute, 1966. 
:"5 O oitavo ministério da caos rução de máquinas nasceu da reorganização do ministério da coos
truç;1o de máquinas agrícolas. 
~ Criado em 1964. Suas atribuições pertenciam anteriormente a um departamento. 

:;-; Pro\"à\"elmente oriundas do desdobramento da antiga comissão da construção nacional. 
s." O número real de personalIdades de categoria ministerial é menor, já que algumas acumulam 
di\crsas pastas. foste número I=orém é de aproximadamente 350, Cf. n'ho's who in Commllnist 
China, op. cito 
"9 Provà\"elmente hoje não resLtm mais de 17, t pO!oiliín'} realmente que o departamento de assun· 
tos religiosos tenha sido suprimido em agôsto de 1966, no início da revolução cultural. 
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mento dos secretários e o serviço dos conselheiros - obtém-se uma idéia 
das consideráveis proporções que o govêrno central chinês atingiu. 

Evidentemente, deve ser difícil fazer funcionar um mecanismo tão 
completo, sendo indispensável coordenar a ação de serviços com atribui
ções muitas vêzes confinantes e freqüentemente complementares. Assim, 
surgiram vários processos de simplificação e harmonização das atividades 
das administrações centrais. 

Como é inconcebível dirigir reuniões ministeriais plenárias, parece 
que a maior parte dos problemas são discutidos em comissões interminis
teriais restritas, que reúnem os ministros interessados em uma determina
da questão; e que reuniões organizadas no nível dos vice-primeiros-minis
tros, espécies de conselhos de gabinete, constituem a formação habitual 
do govêrno. Esta prática é facilitada pelo fato de que, dos dezesseis vice
primeiros-ministros, dez encontram-se à testa de departamentos ministe
riais da maior importância e dois ocupam postos de vice-ministro ou de 
vice-presidente de comissão. 

Por outro lado, o Conselho de Estado criou seis serviços, dos quais 
cinco são dirigidos por vice-primeiros-ministros, cujo campo abrange o 
conjunto da atividade governamental: negócios interiores, negócios exte
riores, finanças e comércio, indústria e comunicações, agricultura e flo
restas, cultura e educação. A finalidade dêstes organismos é a de coorde
nar a ação dos diferentes ministérios. Não se trata de simples órgãos de 
ligação, mas de verdadeiros super-ministérios, como o indica o alto nível 
de seus diretores na hierarquia do Estado. Tais serviços são engrenagens 
essenciais da máquina administrativa, constituindo seu aparecimento a 
única modificação de maior importância do govêrno central depois de 
1954. 

A coesão da ação governamental é enfim facilitada pela acumulação de 
funções de um certo número de ministros. O detentor de uma pasta mi
nisterial pode na realidade ocupar também funções de vice-ministro ou 
de vice-presidente de comissão em um departamento cuja atividade lhe 
diz respeito. Exemplo marcante desta situação é dada pelo caso do Sr. 
Po I-po. tste era ao mesmo tempo vice-primeiro-ministro, diretor do ser
viço da indústria e das comunicações, presidente da comissão econômica 
e vice-presidente da comissão de planejamento. 40 A acumulação destas 
funções traduzia incontestàvelmente a intenção de estabelecer vínculos 
entre administração orgânicamente distintas, mas de responsabilidades 
confinantes. 

A estabilidade das estruturas no nível da máquina governamental con
trasta com as experiências tentadas na administração local. 

B) ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

As tentativas da edificação do socialismo fizeram-se sentir principalmente 
na base do edifício administrativo. A vontade de estabelecer novos laços 

.., o Sr. Po I-po foi destituído durante a revolução cultural. 

Administração Chinesa 149 



de produção, de coletivizar a economia, de assegurar-lhe o desenvolvi
mento centralizado e planificado originou a procura de reformas e es
truturas administrativas adaptadas a êsse fim. 

De 1954 a 1958, manifestou-se um movimento de adaptação das cir
cunscrições administrativas de base às necessidades de produção. X a se
gunda metade de 1956, por ocasião da coletivização da agricultura, o 
número de Hsiang havia sido reduzido. Em 1.0 de janeiro de 1958, pas
saram de 220.466 a 95.843, ao passo que os Chu urbanos passavam, no 
mesmo período, de 821 a 388. Esta reforma havia, aliás, provocado uma 
certa confusão, sendo nomeados funcionários da base para os níveis admi
nistrativos superiores, donde uma hipertrofia dessas administrações, que 
provocou uma denúncia de "uma política de cabeça pesada e pé leve". H 

Mas foi preciso esperar até 1958 para ver surgir uma corrente de reforma 
mais radical. 

A experiência iniciada em 1958 com a criação das comunas populares 
foi levada a efeito com muita flexibilidade e, mediante sucessivas altera
ções, resultou na tramformação da circunscrição administrativa de base 
em região rural. Transposta para o meio urbano, a reforma parece ter 
dado resultados menos claros e a organização de 1954 ainda representa 
a situação habitual. 

A revolução cultural, lançada em 1966, em sua contestação de tôdas 
as estruturas anteriores, não poupou a organização regional e local. Pre
conizou a criação de comitês revolucionários destinados a substituir os 
órgãos administrativos anteriores, os quais, progressivamente, se instalam 
em tôda a China. 

1. Comunas Rurais Populares 

A constituição de comunas rurais populares é fruto de um movimento, 
a princípio espontâneo, que surgiu em abril de 1958 na província de 
Hê-Nan. 42 Camponese;. pertencentes a cooperativa de forma superior de
cidiram reunir-se para cultivar e melhorar suas terras, criar indústrias 
locais, escolas, estrada~ e organizar em comum sua administração e sua 
segurança. O quadro econômico antigo, por demais acanhado, estalava e 
dava lugar a uma unidade mais ampla, da qual se esperava maior eficácia. 

Esta iniciativa foi bem acolhida pelos podêres públicos; a 7 de agôsto 
de 1958 foi publicado um estatuto-modêlo dêste nôvo gênero de organi
zação; a 29 de agôsto o comitê central do Partido Comunista baixou uma 
resolução generalizando a experiência e criando comunas em todo país 
(resolução chamada Pei Tai-hê. A denominação comuna impusera-se na
turalmente em razão do eco sentimental e do simbolismo que desperta 
nos marxistas. A partir de então o movimento assumiu uma amplitude 
fulminante, pois um mês mais tarde já se haviam constituído 10.000 co-

U Cf. China News Ana!ysis, 15 de fe\"ereiro de 1957. CHOC E..,.-L \1, relatório sôbrc o trabalho do 
govêrno, primeira !essão do pr meira congresso da A.P.~ . 
• 2 Cf. Les Comunes populain ç en Chine, Pequim, 1958. Esta brochura dá informações sóbre a 
Comuna do Wei-hsing (Sputnik). constituída no Hê-nan pela fusão de 27 cooperativas distribuídas 
em 4 Hsiang. Ela grupava 9.300 famílias e 43.000 pessoas, o que a fazia uma das maiores comunas 
populares da China. 
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munas populares que reuniam 40 milhões de famílias; em novembro, 
27.000 comunas existiam englobando 120 milhões de famílias; em fins 
de 1958, 997c da população rural congregava-se em comunas. Esta pro
gressão era porém demasiado rápida e os excessos resultantes dessa pre
cipitação tiveram de ser corrigidos pela resolução de Wu-han de 10 de 
dezembro de 1958. 43 

O sistema de comuna popular não modificou fundamentalmente as 
estruturas existentes; trouxe-lhes algumas transformações. Na origem, a 
criação de comunas populares visava a um objetivo econômico - orga
nizar a produção e a mão-de-obra em grande escala - e a experiência 
não se preocupou muito com a organização administrativa em vigor. As 
primeiras comunas constituíram-se em tôrno de cooperativas, isto é, no 
quadro de divisões econômicas, e não nos limites de uma circunscrição 
administrativa. Foi só quando o movimento começou a disciplinar-se e a 
organizar-se que êle considerou o quadro do Hsiang como o que mais se 
prestava ao desenvolvimento de comunas populares. 

Na resolução de Pei Tai-hê, de 29 de agôsto de 1958, o Comitê Central 
do Partido Comunista dava alguns conselhos para a constituição de co
munas populares. Os dirigentes do Partido desejavam que a comuna não 
fôsse muito extensa nem muito populosa, para que formasse uma eficaz 
unidade administrativa e de produção. Essas diretrizes levavam em conta 
as condições topográficas e dc densidade de população para recomendar 
a criação de uma comuna para cada 2.000 famílias de camponeses, em 
média. Êsse número não precisaria ser atingido nas regiões de população 
dispersa e podia ser ultrapassado para elevar-se a 5.000 ou 6.000 famílias 
quando se tratava de regiões de população muito densa. 44 Na província 
de Hê-Pei, o comitê do Partido Comunista dava conselhos ligeiramente 
diferentes: a criação, nas planícies, de uma comuna para 10.000 famílias; 
nas colinas, 5.000; nas montanhas, de 2.000 a 3.000. A rigor, entretanto, 
nas planícies, em uma região onde as comunicações eram fáceis, a co
muna poderia agrupar 15.000 famílias, ao passo que na montanha, onde 
freqüentemente a população é dispersa, as comunas poderiam constituir
se de menos de 2.000 famílias. 45 Estas regras provocaram a criação de 
27.000 comunas, reunindo em média 5.000 famílias, e dispondo cada uma 
de 4.200 a 4.500 hectares de terras aráveis . Verificou-se logo, porém, 
haver sido um êrro desprezar a divisão administrativa tradicional e quc, 
além disso, no plano econômico, as unidades de produção assim consti
tuídas eram por demais vastas. A partir de 1961, desdobraram-se as co
munas, cujo número passou para 74.000, reunindo cada uma delas apro
ximadamente 8.000 habitantes. 46 Desde então, a divisão das comunas coin
cide aproximadamente com os limites dos antigos Hsiang. 

No momento atual, a comuna popular tornou-se a circunscrição admi
nistrativa de base na China rural; ela é a "organização de base do poder 

48 Foi assim, por exemplo, que a constituição de comunas populares foi refreada no Tibet, onde 
esta forma de organização poderia parecer prematura. 
.. Communist China. policy documents with analysis, 1955-1959, Hanard, 1962 . 
.. Ibid, p. 4iO. 

-'8 BETIELHEIM, CHARRItRE, ~fARCHISIO. La construction du socialisme en Chine, Paris, 1968, 2.- edi
ção, p. 65. 
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socialista do Estado" (Resolução de Wu-han) . Se ela se subdivide em dois 
níveis, a brigada e a equipe, estas não constituem, propriamente, unidade 
administrativa, porém quadros de organização da produção. 

Efetivamente, a equipe de produção compreende, em média, trinta fa
mílias; a reunião de cinco a dez equipes constitui uma brigada. Deter
minada superfície do solo lhe é atribuida; ela é a célula elementar de 
organização do trabalho, de produção e de distribuição. Os Órgãos de 
direção são muito rudimentares, pois se constituem de um chefe de equipe, 
de seu adjunto e de um contador que, eleitos pelos membros da equipe, 
acumulam essas funçõe~ com o cultivo do solo. Convocam-se periodica
mente reuniões de todo;. os membros da equipe para estudo das questões 
técnicas e de pessoal. 

A brigada de produção reúne de 200 a 500 famílias e corresponde apro
ximadamente a uma das antigas cooperativas, cuja fusão deu origem à 
comuna. Existem, assim, de cinco a trinta brigadas por comuna. Suas 
tarefas lhes são fixadas pela comuna, porém dispõem de grande autono
mia para a organização do trabalho, fixação do programa de colheitas, 
realização de pequenos investimentos. A resolução de \V u-Han reforçou 
considerávelmente suas atribuições; pode-se dizer que no plano econômi
co ela representa hoje a engrenagem essencial da comuna popular, dispõe 
de fundos próprios e administra também a educação e os assuntos milita
res de seu território. É dirigida por um comitê eleito pelas equipes, as 
quais nomeiam seu chefe, um chefe adjunto e um contador. De tempos 
em tempos pode-se realizar uma reunião de todos os membros da brigada. 

Esta estrutura interna da comuna nada tem de rígido. De uma comuna 
para outra encontram-se diferenças importantes quanto ao número de 
brigadas ou das equipes. o número dos quadros de pessoal, as atribuições 
conferidas a determinado escalão. Os podêres públicos não impuseram 
nenhum estatuto geral e. dentro das grandes linhas definidas pelo Partido 
Comunista, cada comuna distribuiu as tarefas como bem lhe aprouve. 

Isto torna difícil a descrição da organização administrativa da própria 
comuna. Na realidade, não se dispõe de um texto oficial que se aplique a 
todos, comparável à lei orgânica de 1954 da administração local, e a so
lução é estudar os estatutos particulares de certas comunas que foram 
publicados e monografias ou testemunhos de estrangeiros que tiveram 
oportunidade de observ.Ir determinada comuna. 47 

Em princípio, conforme se encontra em todos os comentadores parti
culares ou oficiais, a comuna popular caracteriza-se pela "fusão da admi
nistração do govêrno local e da direção da comuna",48 ou, em outros 
têrmos, a administração do Hsiang tornou-se a própria comuna e o con
selho popular do Hsiang veio a ser o conselho da comuna. 49 

4-1 Cf. principalmente Col'RVAL, Hélene. Visitf' à la (ommune populaire de Guoxiang, Cahiers Franco· 
chinoi., dezembro 1969; CROOK, Isabel e David, The fiTst yeaTs af Yang)'i Cammune, Londres, 1966; 
Les Communes populaires en Ch 'ne, Pequim, 1958; ROBISSO:\', Joan. Organi:ation of Agriculture in 
ContempaTaTy China, ;-;ü\'a Iorqw, 1966, 
48 TAO TCHOU. Les Communes Populaires vont de l'at'ant, Pequim, 1964, p. 9. 
•• Cf, Resolução de Pei Tai-hê, anteriormente citada, 
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Porém, na prática, nem sempre foi assim, visto que muitas vêzes, na 
origem, a comuna foi constituída no território de diversos Hsiang, sendo 
portanto necessário fundir os órgãos administrativos dessas circunscrições. 
Por outro lado, a já assinalada flexibilidade de estrutura dada às comunas 
acarretou adaptações variáveis de uma comuna para outra. 

Entretanto, encontra-se obrigatoriamente o esquema tríplice instituído 
em 1954: uma assembléia, um conselho, um chefe. 

A assembléia popular da comuna é eleita de dois em dois anos pelos 
seus habitantes. Parece que a idade mínima do eleitorado é de 16 anos e 
a da elegibilidade, 18 anos. Mas, de acôrdo com a regra habitual do di
reito chinês, diversas categorias de indivíduos não gozam do direito de 
voto: os antigos proprietários, os camponeses ricos, os contra-revolucioná
rios. T ôdas as brigadas são representadas na assembléia proporcionalmen
te a sua importância, 50 bem como às diferentes categorias sociais: mulhe
res, jovens, velhos, trabalhadores intelectuais, pessoal da saúde pública, 
comerciantes, etc. Parece, além disso, que os quadros das equipes e das 
brigadas são membros de pleno direito da assembléia. A assembléia po
pular da comuna congrega, assim, diversas centenas de pessoas,51 o que 
explica que, embora ela seja o órgão supremo da comuna, só se reúna 
duas vêzes por ano. Suas atribuições reduziram-se, desde que em 1958 
foi outorgada à brigada precedência como unidade autônoma de produ
ção. A assembléia popular da comuna aprova o plano e delibera sôbre 
sua execução, vota o orçamento, as normas de remuneração e as regras 
de disciplina do trabalho, e elege os representantes da comuna na assem
bléia dos Hsien. 

O segundo órgão administrativo da comuna popular é o conselho, eleito 
pela assembléia pelo prazo de dois anos, e que reúne-se uma vez por mês. 
Compreende de 30 a 50 membros. O conselho é o órgão executivo da 
assembléia, prepara o plano em função das possibilidades da comuna e 
dos imperativos do plano nacional; distribui a mão-de-obra entre as di
ferentes atividades; prepara o orçamento; administra as emprêsas criadas 
pela comuna (fabricação e reparo de material, etc.) e as instituições de 
assistência; nomeia o pessoal dos serviços que lhe são subordinados. Tem
se a impressão de que a comuna operou certa descentralização, já que ela 
exerce atribuições que anteriormente pertenciam ao escalão superior: ad
ministração de cooperativas de crédito, de abastecimento, de vendas, edu
cação, comunicações, etc. 52 

Finalmente, encontra-se no tôdo da comuna um diretor. A incerteza 
paira sôbre o status dêste e em particular sôbre o processo de sua nomea
ção. É pouco provável que êle constitua uma autoridade inteiramente 
descentralizada eleita pelo conselho: o poder central não pode desinte
ressar-se da escolha dos homens investidos da pesada responsabilidade de 
dirigir as comunas populares. Mas não é impossível que sua nomeação 
seja proposta pelo conselho a uma autoridade que poderia ser o chefe do 

50 Comuna de Guoxiang: um representante para ]20 membros. Cf. CoL"RVAL, Hélene. Op. cito 
51 Comuna de Guoxiang: 740 pessoas. 
52 Cf. CHE" CHI-Yl. La Ré/orme Agraire en Chine. Bulletin SEDElS n.O i96, 1961. 
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Hsien; existindo um processo análogo para a designação dos diretores de 
fábricas, tal paralelismo nada tem de surpreendente, tanto mais que esta 
fórmula permite escolher indivíduos que gozam ao mesmo tempo da con
fiança dos administradores e do poder central. 

O diretor da comuna popular é assistido por alguns vice-diretores, pre
side o conselho da comuna, é o chefe da administração comunal e ao 
mesmo tempo o delegaflo do poder central na comuna, beneficiando-se, 
assim, de uma espécie de desdobramento funcional análogo ao do prefeito 
(maire), na organização administrativa francesa. Para exercer suas atri

buições, conta com um staff de funcionários permanentes, dez ou vinte, 
e dispõe de um certo número de serviços especializados (segurança, as
suntos militares, indústria e comércio, educação e cultura, agricultura, fi
nanças, etc.), cujo pessoal é nomeado pelo conselho. í:stes serviços são o 
prolongamento, na comuna, de diferentes ramos da administração central 
que exercem um contrôle sôbre suas atividades; coincidem com os que já 
existiam no Hsiang. 

O funcionamento da administração comunal é supervisionado por um 
comitê especial eleito pela assembléia. í:ste comitê de contrôle compõe-se 
de um presidente, de um vice-presidente, e de alguns membros, al!indo 
em ligação com os órgãos de contrôle estatal. A existência dêste órgão 
autônomo de contrôle corresponde, ao que parece, à aplicação de um prin
cípio de direito soviético que, aliás, vem curiosamente ao encontro da 
tradição da China imperial, em que a supervisão dos funcionários estava 
nas mãos de uma instituição especial. 

Seria possível afirmar que a comuna popular comtitui, definitivamente, 
uma unidade administrativa original? A comparação com o sistema de 
1954 e com as soluções adotadas em matéria de orl!anização local, no 
mundo inteiro, não permite responder afirmativamente. A coexistência 
de uma assembléia, de um conselho e de um chefe é comum, sendo normal 
que a dosagem das tarefas e das responsabilidades entre êsses três órgãos, 
assim como a parte deixada à descentralização, variem de um sistema para 
outro. Se a experiência das comunas populares representa algo de nôvo, 
é no plano da organizaf;ão e da remuneração do trabalho, e não no da 
organização administrativa local. 

2. Comunas Urbanas 

A reforma de 1958 pràticamente não tocou nos escalões intermediários 
da administrac;ão. Diver,as vêzes - especialmente nas Resoluções de Pei 
Tai-hê e de Wu-han - os podêres públicos aconselham às comunas rurais 
que se confederassem no quadro do Hsien e que tentassem elaborar o 
planejamento naquele nível. Esta orientação, paralelamente ao objetivo 
econômico, destinava-se a um outro fim, desta vez político: evitar que os 
membros da comuna limitassem seu interêsse ao pequeno quadro da co
muna, para assim facilitar-lhes o desenvolvimento de uma consciência 
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política. Não se encontram, no entanto, informa~ões sôbre a atividade 
de tais federações de comunas. 53 

Em outro domínio, entretanto, apareceu em 1958 uma nova forma de 
organização administrativa. As comunas populares deixavam de lado efe
tivamente as zonas urbanas. Quando uma cidade estava englobada em 
uma comuna, o que às vêzes ocorria, ela fazia parte de seu setor admi
nistrativo, mas dêle não dependia no plano econômico~4 já que problemas 
econômicos das cidades são inassimiláveis aos do campo). Esta situação 
não era muito satisfatória e por isso, a partir do verão de 1958, foram 
instituídas algumas comunas urbanas. 55 

Parace que a primeira destas comunas tenha sido a de Hsitaikanglu, 
perto de Chengchow. Porém, ao contrário do que acontecera com as co
munas rurais, a acolhida das autoridades foi muito reticente. As comunas 
urbanas não são mencionadas na Resolução de Pei Tai-hê e sua criação 
é encarada com a mais extrema prudência na Resolução de "\,\T u-han. 
Neste documento, o comitê central opina que esta medida poderia ser 
adiada nas grandes cidades,;;6 exceto quanto a algumas providências pre
paratórias, e que ela só seria generalizada após o levantamento de um 
certo número de experiências. 

O movimento teve de esperar até 1960, quando foi oficializado e ado
tado em larga escala. A 30 de março dc 1960, LI FC-CH:-:\', presidente da 
comissão de planejamento, evocou as comunas urbanas perante a Assem
bléia Popular Nacional, reunida para sua segunda sessão. ::'\e,.t,? mesmo 
dia - e não por acaso Le QlIotidiell dli Pcuple historiava êsse tipo de 
organização. A 8 de abril do mesmo ano, um porta-voz oficial anunciava 
que perto de 20 milhões de pessoas estavam reunidas em comunas 
urbanas; a 4 de junho de 1960, LI HSIE,,"-:\'IE:\' avaliava em 1.000 o nú
mero de comunaS urbanas, compreendendo 42 milhões de pessoas. O 
fenômeno difundiu-se com uma velocidade comparável à da criação, dois 
anos antes, das comunas rurais. 

Entretanto, a simetria com as comunas rurais é apenas aparente. Os 
problemas que se apresentavam nas cidades eram, como já o havia acen
tuado a Resolução de "\,\Tu-han, muito diferentes dos das zonas rurais. A 
economia nas aglomerações urbanas era inteiramente socializada; nelas 
a população já trabalhava nas fábricas ou oficinas estatais ou em órgãos 
administrativos, podendo-se dizer que ela era comunizada, mesmo que 
a ideologia burguesa não tivesse desaparecido completamente. O obje
tivo visado pela comuna rural, a socialização da agricultura, não tinha 
equivalente na cidade. 

51 Cf. a diretriz de 29 de agôsto de 1968 do Comitê Pro\ inda} do Partido para a pro\"Íncia de 
Hê-Pei (já citada e publicada pelo Hllng-chi a 16 de setembro de 1958, que trata incidentalmente 
da remodelação do Hsif'n. Preconiza a ronstitui(ão de Hüen reunindo 800.000 pessoas na planície 
(entre 700.000 e 900.000). 400.000 a 500.000 nas colinas. c 200.QOO a ~OO.OOQ nas montanhas. Estas 
fusões de Hsien de,eriam ser aprovadas pelo Comitê Pro\indal do Partido e pela assembléia dos 
Hsien interessaj01\. t difícil descobrir a soluç50 que foi dada a esta sugest50. 
54. Cf. COl':RYAL Hélene. Op. cito 
w Cf. LETHBRIDGE, H. J. The Crban CommlHu'~. ;11 I\.IRBY, E. Stuart.Contemporary China, 
1959-1960, Hong-Kong, 1961, p. 2i -48. 
56 H'ên Hui-pao, diário de Xangai, publicara em outubro e nO\'embro de 1958 sugestões para a 
criação de uma comuna urbana em Xangai. 
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A comuna urbana aparece então como uma organização residual, 57 que 
o têrmo comuna caracteriza bastante mal. Seus objetivos são a mobiliza
ção dos desocupados - mas a maior parte da população já trabalha, es
capando assim aos empr,~endimentos da comuna - que constituirão pe
quenas oficinas de produção de material de equipamento e de consumo; 
a emancipação das donas de casa com a criação de creches, cantinas, ser
viços de auxílio mútuo nas ruas e ação sôbre o consumo; luta contra a 
preguiça de uns e a estafa de outros. A comuna urbana, em suma, tem 
apenas as atividades de I'egulamentação do trabalho, sem qualquer com
paração possível com as da comuna rural. 

Ao passo que se tem pdo menos uma idéia dos eampos de ação da co
muna urbana, quando se começa a procurar-lhe a estrutura entra-se em 
terreno desconhecido. 58 Sabe-se apenas que ela abrange ou uma cidade 
tôda ou apenas um Chu, tudo o mais é obscuro, a começar pela concilia
ção de suas instituições com as de municipalidade ou do Chu. Quer-nos 
parecer, entretanto - mas trata-se apenas de uma hipótese - que a co
muna urbana não tenha assumido o pôsto das antigas circunscrições, mas 
com elas coexiste, visto não se ter a impressão de que ela tenha qualquer 
vocação administrativa. 59 

Essa falta de informações sôbre as comunas urbanas significa talvez que 
a experiência tenha sido outra vez suspensa após a nova tentativa de 
1960. A imprensa chinesa raramente evoca tais circunscrições, e a revo
lução cultural fêz surgir em 1967 novos organismos administrativos que 
atualmente polarizam a atenção. 

3. Comitês Revolucionários 

"A grande revolução cultural do proletariado", iniciada na primavera 
de 1966, incluiu uma revisão da maioria das autoridades existentes e de 
tôdas as estruturas, tanto do Estado como do Partido. A administração 
encontrou-se inevitàvelmente no centro desta contestação, tendo-se aba
tido sôbre seus quadros uma severa depuração e a reforma de algumas 
constituições desprestigiadas. 

Foi então que surgiram, ao que parece de maneira espontânea em sua 
origem, os comités revolucionários, que constituem hoje os órgãos provi
sórios supremos do poder em todos os níveis da administração territorial. 
Em que consistem tais comitês? Os comitês revolucionários não são, pro
priamente, órgãos admini,trativos novos. Executam antes uma forma ori
ginal de reprcsentação da população no seio das estruturas herdadas do 
período anterior. Sua lli,tória esclarece seu significado. Um dos prin
cipais temas da revolução cultural é a luta entre duas linhas no Partido 

')7 LETHBRIDGE, H. J. op. cito 
58 GI:\SBl"RG, ~I. Victor. La Répuhlique Populaire de Chine, cadres institutionnels e réalisations, 
t. 11. Bruxelas, 1963. p. 73. Informa que cada comuna elege um bureau de rua e que as comunas 
s50 dirigidas por um bureau urbaw) 

59 Certos autOres parecem não ene,mtrar qualquer laço entre a comuna urbana e a não circunscri
ção já existente. pois explicam QU'" a comuna se constitui seja uma zona suburbana, seja à volta 
de uma ou diversas fábricas ou minas, ou ainda em tôrno de órgãos administrath-os (Cf. LETHBRIDGE, 
op. cit,) , 
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e no Estado. A linha correta - a linha vermelha - deve assumir o poder 
até então exercido pelos seguidores da linha negra. Para tanto, cumpre
lhe, em uma primeira fase, realizar o que se chamou de grande aliança 
de tôdas as organizações de massas revolucionárias surgidas desde o verão 
de 1966. Estas devem unir-se, fundir-se em uma aliança e colaborar para, 
numa segunda fase, formar com as unidades do Exército Popular de Li
bertação (E.P.L.), de um lado, e os quadros revolucionários de outro, a 
tríplice união; esta, em uma fase derradeira, arrancará o poder das mãos 
dos contra-revolucionários da linha negra, eliminando-os das posições que 
controlam; ela então os substituirá nessas instituições, criando um comitê 
revolucionário. Os baluartes que a tríplice união deve derrubar são cons
tituídos principalmente pelos conselhos populares e comitês do partido 
em todos os escalões. É mister que os comités revolucionários sejam co
locados em todos os órgãos dirigentes, não só do Estado e do Partido, 
Como também das emprêsas, estabelecimentos de ensino e serviços admi
nistrativos. A constituição de um comitê revolucionário é a consagração 
e o símbolo da tomada do poder pela tríplice união. ~IAo TSE-TUNG, em 
uma instrução datada do mês de março de 1967, teria preconizado a cria
ção de tais instituições, ao mesmo tempo que as batizava de comitês re
volucionários. 60 

Em resumo, os comitês revolucionários asseguram a substituição dos 
quadros conservadores, desacreditados e dcrrotados por um pessoal de
dicado aos objetivos e ao ideal da revolução cultural. Um comitê revo
lucionário é, pois, essencialmente um grupo de pessoas que exercem o 
poder em uma circunscrição territorial (província, Hsien, comuna popu
lar, municipalidade, etc.) ou em entidades econômicas ou profissionais 
(fábricas, minas, escolas, hospitais, etc.) . 1\0 plano administrativo, porém, 
a inovação não vai muito além dessa mudança pessoal. 

a) Composição dos Comitês Revolucionários 

O efetivo dos comitês varia, é óbvio, de um para outro, scm que se co
nheça todavia de maneira precisa o número de pessoas que os compõem. 
É provável, entretanto, que os diferentes comitês tenham aproximadamen
te a mesma importância em número que os conselhos aos quais sucederam, 
com uma certa contração, talvez, visto que seu aparecimento coincidiu 
com uma campanha contra as administrações pletóricas e o crescimento 
dos serviços burocráticos. 61 

Três categorias de membros, que representam os componentes da trípli
ce união, encontram-se nos comitês: os delegados das massas revolucioná
rias, os das unidades da A.P.L. estacionados na circunscrição, os dos 
quadros revolucionários. O Bandeira Vermelha (Hung-Chi), órgão teóri
co do Partido Comunista Chinês, julgou de bom alvitre salientar que os 
representantes das massas não deviam ser considerados simples figuran
tes,62 e as autoridades muito insistiram na acolhida que se deveria dar aos 

00 Cf. editorial do Quotidien du JJellple, transcrito por Pekin Information, 1968, n.O 14, p. 6. 
51 Cf. Instrução de :\fAO TSE-TC,G já citada. 
'" A PTOPOS de Ia tTipIe tmion, 196i, p. 5. 
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quadros de pessoal em razão dc sua experiência como veteranos da luta 
de classes. 63 

Estas diretivas refletem as dificuldades que às vêzes duas dessas cate
gorias devem ter tido para se infiltrar nos comitês. Quanto aos militares, 
Só têm assento nos comitês de Hsien e nas circunscriçõcs colocadas acima; 
no escalão da comuna p')pular, são substituídos pelos rcpresentantes da 
milícia. Em certos casos. aliás, "se os reprcsentantes do cxército ~ão em 
número insuficiente ( ... ) poderemos abrir mão dêlcs provisoria
mente".64 

ema incógnita subsisti': a dosagem entre as diferentes categorias de 
membros no interior do;. comitês. As indicações numéricas são raras e 
difíceis de sistematizar. i: verossímil que ainda aqui não haja uma regra 
imperiosa e que a situação varic dc uma circunscrição para outra em 
função de certa relação de fôrças por ocasião da criação do comitê. Dc 
qualquer modo, não parece que a representação dos três componentes seja 
em geral igual, como o testemunha a composição do Comitê Revolucioná
rio de Pequim: trinta e sete representantes de massas, trinta do E.P.L., 
vinte e seis dos quadros revolucionários. 63 

A mesma incerteza abrange o status dos membros dos comitês revolu
cionários. Sabe-se quc êles não são eleitos pelo conjunto da população. 
1\0 entanto, a decisão do Comitê Central do Partido Comunista Chinês 
de 8 de agôsto de 1966 havia preconizado que se rccorresse a "um sistema 
de eleições semelhantes ao da Comuna de Paris". Listas teriam sido 
propostas pelas massas após amplas consultas, uma vez que as eleições 
só ocorreriam após repetidas discussões dessas listas pelas massas. G6 Porém, 
as circunstâncias da revolução cultural c especialmcnte as lutas, por vêzes 
violentas, às quais ela d,~u origcm não pcrmitiram a organização dessas 
eleições. Parece também que os membros dos comitês rcvolucionários 
são ou nomeados diretamcnte por seus mandantes ou, às vêzes, eleitos por 
um colégio eleitoral restri to. 67 Com bastante freqüência, rcalmente, a cria
ção do comitê foi precedida pela constituição de um grupo preparatório, 
que estudou a composição do novo órgão. 

Os membros dos comitês revolucionários não abandonam necessària
mente suas antigas atividades para se consagrar à administração. A maio
ria continua a ocupar os cmpregos precedentes e, se devem abandoná-lo 

S: Cf. Pekin Information, 1968, n.o li, op. cito t muito proyáH'l que, na origem, os quadros hajam 
sido acolhidos com bastante rt::sen ~1 nos novos organismos. 
t34 Hung·chi, op. dt. 

65 Estas informações provêm de um cartaz manuscrito com grandes caracteres, lido em Pequim 
no mês de abril de 196j. São portanto fornecidos com a maior reserva. A contagem exata é de 24 
operários, 13 camponeses, 1"; miliLires, 13 oficiais de milícia, 14 estudantes, 6 ginasianos, 6 univer
sitários e 4 indeterminados. Xotal-se-á que não há propriamente representação dos quadros. e que 
são os delegados do ensino que )s representam. Fonte mais fidedigna rc\elou que no Hsien de 
Pingkou, pcrto de Pequim, as n:as"as revolucionárias dispunham de 15 assentos no comitê. ~Ias 
como não conhecemos o efeti\o global do comitê. êste dado é pràticamente inutilizável. (Pekin 
lnformation, ]968, p. 17). 

'" Decisão do Comitê Central do Partido Comunista Chinês, de 8 de agôsto de 1966. 
6. ;\";1 província de Shan-Hsi, foi uma assembléta composta de 4.000 delegados dos três elementos 
que compõem a tríplice união que elegcu o comitê rC\olucionário (Pekin Information, 1967. n.O 15, 
p. 5) 
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para exercer o mandato, reservam um ou diversos dias por semana para 
o trabalho manual. G8 

Existe, enfim, uma hierarquia no interior dos comitês revolucionários. 
À testa encontra-se um presidente, assistido por um ou vários vice-presi
dentes (dos quais um pode ter o título de primeiro vice-presidente), 69 

e de um número variável de membros. l\ota-se que são numerosos os mi
litares nos cargos elevados. Porém, mais uma vez não se encontra aqui 
qualquer indicação de como essas funções são distribuídas e ignora-se, 
por exemplo, quem designa o presidente do comitê revolucionário. Po
deremos entretanto admitir que o poder central não se manifeste por 
ocasião dessa designação? 

b) Funcionários dos Comitês Revolucionários 

Os comitês revolucionários não se mantêm em sessão permanente. O 
órgão é demasiado amplo para administrar diretamente e, como já se viu 
anteriormente, grande número de seus membros reparte o tempo com 
outras atividades. 

Os comitês realizam, portanto, sessões cuja periodicidade deve variar 
de um comitê para outro, e talvez, também segundo o escalão administra
tivo em que se situa. Como regra geral, parece plausível uma rcunião 
por mês. 70 

Existem dois tipos de reuniões: aquelas em que tomam parte exclusiva
mente os membros do comitê e reuniões mais amplas, das quais partici
pam mediante convite - com direito a voz consultativa, possivelmente -
pessoas estranhas ao comitê. 71 

A continuidade do trabalho administrativo é assegurada por um bureau 
permanente, composto de pessoal de tempo integral, eleito pelo comitê 
dentre seus próprios membros. 72 

Ao que parece, nenhum limite foi fixado provisoriamente para a du
ração das funções dêsses organismos. 

c) Papel dos Comitês Revolucionários 
~~',~.,., 

Os co~itês revolucionários dispõem da totalidade do poder em suas 
circunscrições, com a única reserva do contrôle das autoridades de grau 
superior. 

Primeiramente, sucedem aos antigos conselhos populares e assumem 
tôdas as suas atribuições administrativas, financeiras, econômicas, cultu-

68 Pekin Information, 1968, n.O 15 e n.O 17. 
89 l\'a província do Hê-pei: um primeiro vice·presidente c cinco vice-presidentes (Pekin Informa
tion, n. o 6). 

70 No Shan-Tuna;, o comitê revolucionário criado a 3 de ferevciro de 1967 encerrou sua sessão 
a 2 de abril de 1967. (Pekin IntoTlIlalion, 1967, n.O 11, p. 17 e n.O 15, p. H) 
n Xo Shan-tung. Pekin Informatiún, 1967. n.O 27. 
72 Cf. por exemplo: comitê Tnolucionário sob a bandeira do baixo Hongkin. Pekin Information, 
1968, n.O 15. Comitê revolucionário do H.\if'n do Pingkou, Pekitz /nformation, 1968, n.O 17. 
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rais, militares, de conformidade com a antiga distribuição de funções 
entre os diferentes níveis da administração. 

Além disso, e aí reside um dos pontos essenciais da reforma, êles tam
bém herdam os podêrc s dos comitês do Partido de sua circunscrição. 
Esta fusão é proclamada, por exemplo. pelo comitê revolucionário de HEI 
LUl\"G-CHIANG, em 31 de janeiro de 196i: "Todos os podêres - os do Par
tido, do govêrno, das finanças e da cultura - que detinham os antigos 
comitês provinciais do Partido e o conselho popular da província, daqui 
por diante pertencem ao comitê revolucionário desde a data de sua cria
ção. A direção do comitê provincial do partido e do conselho popular 
provincial termina entã,)'·. 73 

A fusão dos órgãos do Estado com os do Partido é uma inovação capi
tal, cuja idéia fôra lançada no momento da criação das comunas popula
res, mas que na época havia sido rejeitada. Ela pôde ser realizada no 
contexto da revolução cultural porque corresponde a um desejo de unifi
car o poder para "fazer a revolução e estimular a produção". 74 A luta 
nessas duas frentes - política e econômica - deverá prosscguir ainda 
durante certo tcmpo, sendo, porém, indispensável que ela seja conduzida 
por um órgão único. 05 comitês revolucionários, porém, são instituições 
provisórias. Quando os elemcntos revolucionários tiverem triunfado de
finitivamente, quando as antigas máquinas tiverem sido destruídas, "uma 
forma inteiramente nova de poder estatal será criada, que corresponderá 
à base socialista da economia". 7~ É provável que nessa fase reapareça a 
distinção entre os órgãos do Estado e os do Partido. 

O Presidente ~L.\o TSE-Tu:"iG fixou, cnfim, um último objetivo aos comi
tês revolucionários: simplificar os mecanismos administrativos, dar maior 
eficácia à administração, aproximando-a ao mesmo tempo das massas. 76 

São instados para reagir contra as tendências burocráticas das antigas 
máquinas administrativas para encontrar um estilo de trabalho "decidi
damente proletário··, para devolver à produção os funcionários inúteis. 77 

A reforma desejada atinge tanto as estruturas como as mentalidades. 
Mas, como sempre é um dos paradoxos dêsse regime, que se intitula 

centralizador, e talvez a característica essencial da organização adminis
trativa - a regra parece ser a flexibilidade, a maleabilidade das estrutu
ras. São fixados objctivos, traçadas as linhas gerais de uma organização, 
dentro das quais se deixa aos interessados uma grande latitude para a 
adaptação e a aplicação das regras. As soluções chinesas são muito varia
das, muito ricas, ao in'-erso, por exemplo, das que procedcm do molde 
esterilizador da administração francesa. Compreende-se entretanto esta 

";'3 Pekin Information, 1967. n. C 7, p. 13. Cf. também comitê rcyolucionário do Tsinghai, Peki71 
Information, 196i. n." 34, p. 23. 
,-I. Trata-se de um dos s!ogarIs mais difundido pela China desde o início da revolução cultural 
,5 Hung-chi, 1967. n.O 3. Da luta dos revolucionários proletários pela tomada do poder. 
76 "Os comitês devem exercer ,1ma direç:io única. acabar com as estruturas administrati\"as super
postas. ter um pessoal melhor c mais reuulido, uma administração simplificada e constituir· se numa 
direção revolucionária ligada às massas". Instrução de março de 1967, já citada. 
77 O comitê revolucionário do Kui-chu critica\ a numa declaração os antigos organismos do Estado, 
"entumescidos, enormes e repetidos". Bullelin Agence Hsin-Hua, 24 de fc\ereiro de 1967, n.O 2.186. 
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falta de uniformidade se a considerarmos como a tradução da vontade 
expressa de tomar em consideração situações concretas. O centralismo 
não é incompatível com a diversidade, êle apenas postula uma unidade na 
ação e em seus objetivos. 

A descrição das instituições administrativas da China contemporânea 
encerra-se assim em tôrno dessas incertezas. Atravessando um período de 
revolução - controlada - a China vive sob o signo do provisório. Os 
organismos nascidos durante êsses últimos meses terão talvez uma exis
tência efêmera, mas é igualmente possível que êles se enraízem, que so
brevivam ao torvelinho ou, mais simplesmente, que prenunciem as insti
tuições de amanhã. 

Neste ponto do nosso estudo seria temerário pretendermos conhecer a 
administração chinesa. A pesquisa, efetivamente, foi conduzida de ma
neira mais ou menos intemporal, fora do espaço e das realidades chinesas. 
Sem dúvida, percorremos uma paisagem, mas, agora, é necessário tentar 
examinar as fôrças que nela se movem, os homens que a animam e, atra
vés dêles, interrogarmo-nos sôbre a concepção chinesa de administração. 

IH. A CO~CEPÇÃO DE ADMI~ISTRAÇÃO 

A administração chinesa tem certamente um passado, mas terá ela real
mente uma grande história? Poderá seu passado ser analisado como um 
longo esfôrço que, através de avanços e recuos, teria tido o intento de 
beneficiar os homens a seu serviço, de aperfeiçoar seus métodos, assegu
rar a ordem, a paz e a felicidade dos cidadãos? Não é esta a impressão 
que se tem, e não se pode dizer que o mandarim - êsse personagem místi
co em quem se apoiava a administração - tenha deixado um nome com 
evocações elogiosas, já é unânime a oposição à concepção de adminis
tração por êle simbolizada. 

Na China imperial, os funcionários eram letrados cuja formação, re
crutamento e gênero de vida os afastavam dos problemas dos administra
dos e da vida quotidiana. Eram êles pouco numerosos: quinze mil 
mandarins no máximo, representando o conjunto dos servidores do Es
tado, militares, escribas e técnicos, uma percentagem de 370 da população 
sob a dinastia Han, 470 sob os Sui, 770 sob os Tang. 78 A administração 
não era compreendida como um serviço mas como uma profissão, fonte 
de honrarias e de rendas. O Kuomintang só agravou esta situação, favo
recendo a corrupção de autoridades públicas pouco competentes e des
providas de espírito público. 

O regime comunista, independentemente de suas próprias idéias sôbre 
o papel da administração, teve que levar em conta êsse passado contestá
vel, tanto em virtude da aversão que os servidores do poder inspiravam 
ao povo, quanto da maneira como êsses últimos desempenhavam seu 
papel. Foi preciso reabilitar a administração, purificá-la, fazer desapa-

1'8 Cf. TSIES, Josiane e TCHE HAO- TSID;. HistoiTe de la fonction publique en Chine tTaditionnelle, 
in Annali de lIa Fondazione Italiana per la storia administrativa, 1965, vol. 2. 
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recer as práticas corruptas, autontanas e burocráticas, para impor a 
imagem de uma administração do povo a serviço do povo. Isto não foi 
feito sem dificuldade, pois a herança dos séculos precedentes era pesada. 
As campanhas de renoyação da administração sucederam-se desde 1949_ 
acompanhadas cada vez de uma depuração dos quadros; e a atual revo
lução cultural, sob muitos aspectos, é o prosseguimento desta vontade de 
impor uma nova concepção da administração. Esta se diferencia eviden
temente da que existe nas democracias de tipo ocidental: o marxismo a 
impregna profundamente demais para que se possa estabelecer um pa
rentesco com os sistemas baseados no liberalismo. Sua originalidade 
manifesta-se também com relação ao mo dê lo soviético; as condições con
cretas são diferentes na China e, ao mesmo tempo, os chineses dão ao 
marxismo uma interpretação mais exigente, mais austera, que repercute 
no estilo da administra<:ão. 

Se tentarmos delimit.lr os traços caractenstlcos da concepção chinesa 
de administração, perceberemos então, de imediato, que, para os dis
cípulos de MAO TSE-TcI\G, a administração é um instrumento a serviço do 
partido Comunista, o que a distingue das administrações do tipo ociden
tal e, em seguida, que, por uma infinidade de minúcias, a função pública 
chinesa possui uma fisionomia própria que se afasta daquela que se de
lineou na União Soviética. 

A) O PAPEL DO PARTIDO CO:\IUl\ISTA 

O Partido Comunista era o grande ausente da descrição que até aqui fi· 
zemos da administração chinesa. ::\"a prática, entretanto, é êle que anima 
tôdas as instituições, tódas as engrenagens que foram examinadas, que 
define os objetivos, que controla sua realização. A administração chinesa 
não passa de um instrumento nas mãos do Partido Comunista. 

:\las, se é conhecida esta subordinação da administração ao Partido, 
que aliás não é oculta, yisto os estatutos do Partido Comunista, o dizerem 
expressamente, é ainda mais difícil saber como ela se manifesta concreta
mente, quais os proce,.sos utilizados para a sua efetivação. Esta difi
culdade, já consideráve I antes de 1966, agravou-se depois da revolução 
cultural, principalmente em virtude da fusão de certos órgãos do Partido 
com órgãos da administração local dentro dos comités revolucionários. 79 

Parece, entretanto, que dois fenômenos têm uma parte capital nesta 
subordinação: de um lado, o paralelismo dos órgãos do Partido com os 
do Estado, e de outro, a acumulação de funções na máquina do Estado e 
na do Partido. 

1. Paralelismo dos Órgãos 

O organograma do Partido Comunista Chinês se superpõc mais ou 
menos exatamente ao f'squema da administração traçada em 1954. As 
circunstâncias territoriais são as mesmas: províncias, Hsien, Hsiang e, mais 

,. Cf. supra, p. 157·160. 
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tarde, comuna popular: a UDIca diferença provém da existência de or
ganizações primárias do Partido nas fábricas, minas, escritórios, escolas, 
ruas, etc. 

Além disso, em todos os escalões, é a organização do Partido calcada 
na da administração: uma assembléia eleita por todos os membros do 
Partido reúne-se, em princípio, uma vez por ano e toma decisões concer
nentes à orientação da política do Partido em seu nível; designa um co
mitê que dirige o trabalho do Partido entre as sessões, o qual constitui 
na realidade o órgão fundamental. 

Êste paralelismo é voluntário: a concordância dos órgãos facilita o tra
balho, pois os estatutos do Partido Comunista estabelecem efetivamente 
relações estreitas entre os comitês do Partido e os órgãos da administra
ção. O artigo 34 dêste estatuto prevê que o "contrôle central dirige o tra
balho dos órgãos centrais do Estado ( ... ) por intermédio de grupos 
diretores de membros do Partido que nêle se encontram". Fórmulas aná
logas confiam aos comitês do Partido no nível da província, do Hsien e 
de outras circunscrições territoriais papel idêntico com relação aos órgãos 
locais da administração. Além disso, compete a êstes comitês elaborar 
sistemàticamente sôbre a atividade dêstes órgãos administrativos e dirigí
los ao comitê central. 80 

Assim, a política da administração é definida pelo Partido, não dis
pondo os serviços administrativos de qualquer autonomia diante de suas 
instâncias. Não se trata apenas de uma tarefa de estimulação, mas tam
bém de um contrôle exercido sôbre a administração em todos os níveis: 
o Partido não se contenta em fixar as linhas de conduta, êle fiscaliza es
treitamente a realização dos empreendimentos da administração. 

Em certos casos, parece mesmo que o órgão administrativo supremo de 
nível local seja constituído pela reunião do conselho local e do comitê 
do Partido. Dois autores inglêses ISABEL e DAVID CROOK, relatam o caso 
de uma comuna popular. 81 Nessa circunscrição, os dois órgãos tinham 
assento conjuntamente sob a presidência do primeiro secretário do Partido 
da comuna, deliberavam sôbre os problemas da vida quotidiana e toma
vam decisões cuja execução seria acompanhada por um de seus membros. 82 

Êstes laços estreitos e constantes entre os órgão~ do Partido e os da 
administração reduzem a suas verdadeiras dimpnsões alguns problemas 
encontrados na primeira parte dêste estudo. 

Efetivamente, o Partido assegura a coesão da administração em seus 
diversos escalões, a participação na vida administrativa e condena qual
quer veleidade de crítica por parte de autoridade local. Assim, por exem
plo, a questão da nomeação de autoridades colocadas à testa das diferen
tes circunscrições 83 tem apenas uma importância secundária, visto que, 
em definitivo, o candidato designado será obrigatoriamente aquêle que 
detém a confiança do Partido. Nestas condições. não ~erá inútil determo-

Estatuto do Partido Comunista Chinê". art. ..to e .!j. 

1:<1 The FirSl }"ears of Yang)'i Cornmune, Londres, 1966. 
ã::! Aplicação do princípio: direção coletiva e responsabilidade individual. 

" Cf. supra, p. lõ6 e infra. p. 164. 
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nos longamente sôbre o papel respectivo da assembléia local e das auto
ridades locais em sua nomeação? Do mesmo modo, todos os eventuais 
perigos da descentralização são compensados pela presença dêsse formi
dável elemento centraliLador que é o Partido. A organização adminis
trativa de 1954, como .) esquema que lhe seguiu, são apenas fachadas 
que só encontram seu verdadeiro significado se nos lembrarmos que o 
Partido está sempre por trás das instituições administrativas. que cada 
órgãos administrativo é acompanhado de um órgão do Partido, que o 
dirige e o controla. Além disso, no próprio seio da administração, o Par
tido está presente na massa dos funcionários e, principalmente, nos pos
tos-chaves. 

2. Acumulação de Funções 

o Partido Comunista é a vanguarda das massas e seus membros, com 
exceção de alguns permanentes, ocupam cargos em todos os campos de 
atividade da sociedade dlÍnesa. 

Encontram-se, pois, nas administrações, muitos funcionários membros 
do Partido, que podem explicar à sua volta a política do Partido, con
quistando para êle o apoio das massas. S4 A existência dêstes simples 
agentes constitui um trunfo precioso para o Partido; por seu intermédio, 
êste difunde suas palaHas de ordem e se informa da atividadç dos dife
rentes serviços, bem como do comportamento dos indivíduos. 

Todos os membros do Partido estão, aliás, sob a fiscalização ideológica 
e política de organização primária do Partido na sua respectiva adminis
tração.sã l'Ião estão portanto entregues a si mesmos; recebem diretivas 
e são constantemente controlados. 

Entretanto, como regra geral, os membros do Partido não permanecem 
em funções subalternas: a severa seleção por que passaram antes de entrar 
no Partido dá-lhes acesso a cargos de responsabilidade. A proporção 
dos funcionários membros do Partido Comunista é grande,86 e o fenômeno 
é particularmente notório nas administrações. Ora, na hipótese em que 
pelo menos três membros do Partido ocupam algum cargo em um órgão 
diretor de um organismo estatal, formam um grupo diretor cujas tarefas 
consistem, segundo o artigo 59 dos estatutos do Partido Comunista, em 
"difundir a política e as decisões do Partido, fortalecer a unidade dos 
quadros não pertencentes ao Partido, cimentar os laços com as massas, 
reforçar a disciplina do Partido e do Estado e combater a burocracia". 
Como escreve o General GUILLER:\IAZ: "Assim os não-comunistas vêem-se 
fiscalizados no interior das organizações por esta espécie de comitê cujos 
membros, formando um grupo, igualmente escapam melhor às influências 
externas do Partido". 8. 

Mo Cf. estatutos do partido comunista chinês, art. 51. 
". Ibid . 

.., CROOK, Isabel e David. Op. Clt. Dão para a comuna de Yang\'i 1.000 membros do partido para 
2.0uo quadros e acrcsccoram qUt grande número de adl'p~0S do Partido o(upam cargos nos quadros. 
Si' GCILLER~t:AZ, ]acques. La Cnine populaire, P.U.F., 1967, p. 77. 
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Por outro lado, é freqüente que nos órgãos administrativos eletivos, tais 
Como os conselhos populares locais, sejam designados delcgados na qua
lidade de membros do Partido. Quando êstes conselhos se reúnem junta
mente com os comitês do Partido, a representação dêste fica assim con
sideràvelmente acrescida no seio da assembléia da comuna, não encon
contrando grande oposição para fazer valer sua política. 88 Esta dupla 
qualidade, membro do Partido-alto funcionário encontra-se principal
mente nos mais altos cargos da hierarquia, nas administrações do Estado 
ou nos órgãos locais. 

Se estudarmos a lista dos dezesseis vice-primeiros-ministros do Conselho 
dos Negócios do Estado às vesperas da revolução cultural, percebe-se que 
êles eram membros do Comitê Central do Partiro e que dez dentre êles 
tinham assento no Bureau Político. Quanto aos ministros, parece que, 
em sua totalidade, são membros do Partido, e muitos dentre êles perten
cem também ao comitê central. 89 

Encontra-se a mesma acumulação na administração provincial, na qual 
os governadores de províncias ou prefcitos dc municipalidades especiais 
são simultâneamente dignatários do Partido. Dos 29 governadores, pre
feitos ou presidentes de regiões autônomas, apenas cinco 90 não são tam
bém secretários do Partido em sua circunscrição; cinco são primeiros-se
cretários do Partido; 91 dezoito são segundos-secretários ou simples 
secretários, um é secretário suplente. 92 Aliás, quando o governador não 
é secretário, tem sempre a seu lado um ou diversos vice-governadores que 
têm esta qualidade; ao todo, 41 vice-prefeitos (de municipalidades espe
ciais), vice-governadores ou vice-presidentes são ao mesmo tempo secre
tários do Partido. 93 

Tudo leva a crer que aSSIm seja também nos outros escalões da orga
nização local e que o chefe da administração scja geralmente um respon
sável de alta categoria do Partido. As verificações que pudemos fazer 
pessoalmente comportam testemunhos de muitos observadores que veri
ficaram, por exemplo, a freqüência com que os diretores das comunas 
populares eram simultâneamente secretários do Partido para a comuna. 94 

J á não se trata mais de um papel de estimulação ou de contrôle do Par
tido Comunista: êste exerce verdadeiramente e de maneira direta as 
responsabilidades do poder administrativo. Em definitivo, a administra
ção chinesa não passa de um agente executivo do Partido. 

&! CROOK, Isabel e Dayid. Op. cito O con'iclho da comuna comporta\'a 31 membros; o comitê do 
partido, 28, porém muitos membros do comitê h3\ iam sido eleilOs pela 3'isembléia do conselho. O 
colegiado assim formado tinha então menos de 59 membros, cabendo a maioria aos comunistas. 

8\1 lVho's U'ho in communi~t China. Op, cito 

90 Shan-hsi, Kan-su, Chê-chiang, Hu-nan, Tibet 

9l. Pequim, Xangai, ~fongólia Interior, i\ing-hsia, Kuang-hsi. 

92 An.hui. 

w »"110'5 who in communist China. OP. rito 

.. Cf., por exemplo, ~IYRDAL, lan. Un Vil/age de la Chine populaire, Paris, 1964, p. 381. 
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B) PROBLEMA DA FUNÇÃO PúBLICA 

Os comunistas chineses refletiram longamente nos problemas apresenta
dos pelo lugar que devt?m ocupar os servidores do Estado na sociedade, 
na atitude que lhes cumpre adotar com relação às massas populares e nos 
perigos da formação de uma casta de funcionários. Desde 1949, esta 
preocupação permanente do regime deu à função pública um estilo que 
parece original e que sob muitos aspectos poderia servir de exemplo, 
tanto para as sociedade~ ricas como para as nações proletárias. 

A idéia mestra parece ser impedir a formação de uma burocracia que 
isolaria o funcionário dos cidadãos. í:ste grande temor manifesta-se atra
vés do estatuto especial elaborado para o funcionário, ou melhor, eomo 
veremos adiante, pela ausência de estatuto específico dos agentes públicos. 

1. Luta Contra a Burocracia 

Uma das finalidades que se atribuiu ao Partido Comunista nos estatutos 
de 1956 é o de combatcr as práticas burocráticas. A burocracia é na ver
dade um dos pesadelo~ para os regimes comunistas e a China oferece, 
ademais, terreno particularmente favorável ao seu desenvolvimento. 

O principal reproche que as autoridades comunistas fazem à burocracia 
é o de cortar os liameH entre as massas e a administração. Certamente 
elas não negligenciam o perigo - mais acentuado no Ocidente - de ver 
as repartições exercerem demasiada influência nos assuntos do govêrno, 
de ver a vontade dos agentes do Estado substituir a do povo, mas elas 
julgam que o risco é bastante teórico, visto que a coordenação geral da 
atividade política e administrativa é realizada pelo Partido Comunista. 
O que mais receiam os marxistas é que se erie um abismo entre a admi
nistração e os administradores, que surja uma casta de funcionários. 

Ora, é preciso reconhecer que a centralização, princípio capital da or
ganização marxista, não oferece necessàriamente tal concepção da admi
nistração. Mesmo se se dá ênfase ao caráter democrático do centralismo, 
a tentação dos agentes públicos é impor seu ponto de vista, dar ordens às 
massas, infringindo os procedimentos regulares, ignorar as reivindicações 
das bases, até onde chega naturalmente, dos altos níveis, o poder da auto
ridade. 95 Daí para que o funcionário se sinta um estranho, de fora, para 
não dizer superior às massas, há apenas um passo. 

Esta tendência é agravada pelo fato de que o regime denuncia continua
mente inimigos dissimulados no seio do povo e dos quais é necessário des
confiar ou contra êles lutar. Certa suspeita pesa então sôbre a lealdade 
e o comportamento dos administradores, o que pode incitar os funcioná
rios a usarem métodos arbitrários para executar as tarefas que lhes foram 
atribuídas. Animados das melhores intenções, êles agem unilateralmente. 

A China, além disso, era mais particularmente exposta a tais práticas 
burocráticas, que só poderiam reproduzir a situação anterior à chegada 

95 Este a!lpecto foi destacado pür LlU CHAO-CHI, em 1956, no relatório que apresentou ao 8.° Con
gresso do Partido Comunista. 
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dos comunistas ao poder. Efetivamente, a tradição dos mandarins havia 
formado, no decorrer dos séculos, a imagem de uma administração isola
da do povo, orgulhosa de seus privilégios e consciente da categoria social 
que as funções administrativas conferiam. A burocracia chinesa é pro
vàvelmente a que teve um passado mais longo e mais característico. 

Enfim, a necessidade que os comunistas sentiram em 1949 de, após uma 
depuração sumária, utilizar os serviços de grande número de funcionários 
do regime anterior, havia introduzido na nova administração elementos 
impregnados do antigo estado de espírito e pouco dispostos ou pouco aptos 
a reconsiderar suas relações com a massa dos administrados. 

Compreende-se logo que a luta contra a burocracia tenha sido, desde 
1949, uma das teses favoritas do regime. Não contente em denunciar sem 
cessar o capitalismo burocrático (isto é, a utilização do poder político 
para a defesa de interêsses pessoais), o Partido Comunista diversas vêzes 
empreendeu campanhas contra a burocracia na administração. Assim foi 
por ocasião do movimento Sanfan (dos três anti: corrupção, desperdício, 
burocracia), em 1951, que deu origem a sanções contra 4,57c dos funcio
nários estatais96 quando da campanha antidireitista de 1957 e, finalmente, 
no decorrer do "grande salto para a frente", de 1958. 

De sua parte, MAO TSE-TUNG atacou diversas vêzes os males do buro
cracismo, particularmente no célebre discurso de 27 de fevereiro de 1957 
intitulado: Da justa solução das contradições no seio do povo. Insistia 
na contradição existente "entre certos trabalhadores do Estado, que pra
ticam um estilo de trabalho burocrático, e as massas populares", reconhe
cendo que haviam estourado agitações em 1956 em razão da burocracia 
dos dirigentes. 97 

~Ias a luta contra a democracia não se limita à denúncia repetida de 
seus perigos; ela acarreta também medidas concretas destinadas a elimi
nar o risco e a dar um nôvo estilo à administração. 

A mais espetacular das medidas talvez seja a obrigação imposta aos 
funcionários de efetuarem periodicamente estágios de trabalho manual. 
Com isso, deseja o regime pô-los em contato direto com as massas, com 
a vida quotidiana do povo, com os problemas de sua existência profissio
nal. Acredita-se que os funcionários muito têm a aprender das massas 
e que, assim, assimilarão sua mentalidade, transformando em compensação 
a dêles própria. Corretamente utilizados, êsses períodos de trabalho ma
nual devem dificultar o aparecimento de um espírito de casta nos funcio
nários públicos. Como disse MAO TSE-TUNG "é esta uma medida de fun
damental importância em regime socialista, que contribui para vencer a 
burocracia a impedir o revisionismo e o dogmatismo". 98 

Os funcionários são então enviados a intervalos regulares para as fá
bricas ou, mais freqüentemente, para o campo onde, durante diversas 
semanas ou diversos meses, compartilham a vida dos operários ou dos 

96 SCHURMAX:"', Frans. Ideology and Organization in Communist China, University of Califomia 
Press. 1966. D. 318. 
V1 MAO TSE·TU"G. QuatTe essais philosophiqllPS, Pequim, 1966, p. 90 e 136. Cf. também: A PTOPO$ 
des méthodes de diTection (Resolução de 1943). 
.. Citado Dor Pekin InfoTmation, 1968, n.O 17. 
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camponeses. Dêste mo,lo, a freqüência às repartlçoes chinesas habitua 
o público ao desaparecimento insólito dc funcionários que ressurgem de 
maneira não menos imprevista, após um certo tcmpo, o rosto bronzeado 
e as mãos calosas. Ass im, todos os anos, diversas centenas de milhares 
de funcionários vão ao Lao-tung, não para um castigo qualquer, mas para 
fins educativos. Todos os escalões da hierarquia a isso estão sujeitos, pois 
a imprensa anunciava há alguns meses que dois dos vice-prefeitos de 
Pequim acabavam de trabalhar, durante alguns meses, em uma equipe de 
limpadores de privadas. 

Entretanto, as virtudes do trabalho manual não hastam para formar 
um bom funcionário comunista. Tamhém a educação política é perma
nente nas administrações. A reunião política é uma instituição ritual, 
da mesma forma que o chá nas repartições hritânicas. Em um ritmo va
riável - provàvelmente de uma vez por semana a uma ou duas vêzes por 
dia - que a revolução cultural em muito acelerou, os funcionários compa
recem à sessões de estudo e de reflexão política durante o horário de 
trabalho, nos próprios locais da repartição. Os prohlemas do momento 
são aí abordados, mas a reunião é essencialmente destinada ao estudo do 
pensamento do Presidente MAO TSE-Tu~G. Os participantes são convidados 
a aderir à escola de MAO TSE-TUNG, de modo a se tornarem funcionários 
vermelhos e altamente qualificados. 

Durante essas reuniões, tamhém a atitude de cada um dos funcionários 
é passada pelo crivo. A prática da crítica e da auto-crítica é considerada 
eminentemente favorávd ao desenvolvimento de uma mentalidade autên
ticamente socialista no interior da administração. 

~o período de intensa exaltação política (como por exemplo em certos 
momentos da revolução cultural), o trabalho pode cessar quase completa
mente nas repartições púhlicas. Todo o pessoal participa então da ação 
política, toma parte nas manifestações de massas, desfila pelas ruas, redige 
e prega os ta tzu-pao 'cartazes com grandes letras), distribui panfletos 
ou jornais revolucionários. Os processos podem acumular, as decisões, es
perar; êsses inconvenientes não os detêm; o aspecto político domina o pro
fissional e, no caso, o político é a educação política do funcionário. 

A qualidade do agente estatal não assegura privilégio algum: com isso 
o regime quer lutar contra os erros da China imperial e do Kuomintang, 
impedir a constituição ,Ie uma casta de burocratas. Esta situação dificul
ta, naturalmente, uma definição do funcionário chinês. 

2 . Funcionários 

Pouco se sabe do funcionário chinês. Aliás, a própria noção de fun
cionário seria provàvelmente recusada por um jurista comunista chinês. 
Os textos legais pràticamente nunca utilizam êste têrmo, que manifesta 
uma vontade de separar, de diferenciar do conjunto da coletividade; êles 
falam de kan-pu, isto é. de quadro, cxpressão também utilizada para de
signar os dirigentes e os responsáveis, tanto no campo como nas fábricas. 
E, se pouco se sabe sôbre o funcionário chinês, talvez seja exatamente 
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porque o regime pretende considerá-los como cidadãos iguais aos outros, 
o que é fácil em uma sociedade socialista onde todos os empregados e sa
lários emanam da coletividade, onde a distinção entre um setor público 
e um setor privado não tem sentido. ~Ias o regime, guiado pela célebre 
afirmação de MAO TSE-TC:-,'G segundo a qual "os quadros de nosso partido 
e de nosso Estado são trabalhadores comuns e não senhores que ficam com 
todo o seu pêso esmagando o pOVO",99 leva ainda um pouco mais longe 
que na União Soviética o cuidado de nivelamento ou de fusão dos agentes 
públicos com a massa do povo. 

Daí resulta ser difícil separar os traços característicos do estatuto do 
funcionário chinês, e as informações mais interessantes que podemos for
necer dizem respeito à sua conduta. 

a) O Estatuto do Funcionário 

Propriamente falando, não existe um estatuto do funcionário e os ele
mentos concretos de que dispomos tendem a salientar a assimilação do 
funcionário ao trabalhador comum. A situação do funcionário parece ser 
regida simplesmente pelo código do trabalho, documento do qual se co
nhece a existência, de cujo conteúdo as autoridades chinesas fornecem 
pormenores sem dificuldade, mas que é impossível de se obter. 

Ignora-se tudo sôbre o modo de recrutamento de funcionários e da 
formação que receber antes de entrar para a administração. Parece que 
não existe instituição análoga à de uma escola de administração e os do
cumentos oficiais e as informações colhidas não mencionam também qual
quer ciclo de estudos superiores que possam preparar para a administra
ção. Uma Faculdade de Direito funcionava bem na Universidade Peit'a 
de Pequim, antes da revolução cultural, porém contava menos de uma 
centena de estudantes, número êsse que nada significa em relação às 
necessidades da China no que concerne aos administradores. 

Podemos até imaginar que as autoridades chinesas não dão, proposita
damente, aos seus futuros funcionários uma formação que os distinga 
dos demais estudantes. Em um país em que as raízes do mandarinato 
estão ainda vivas, tudo o que desenvolve um certo particularismo, ou fa
voreça o aparecimento de um espírito de casta, é cuidadosamente evitado. 

É preciso dizer também que a formação do jovem chinês nunca é ex
clusivamente técnica. Na Faculdade de Ciências, por exemplo, êle recebe
rá educação cívica e política, juntamente com os ensinamentos puramente 
científicos; discutirá, nas reuniões políticas, tanto os grandes problemas 
do momento, assim como os da coletividade em que vive, o que lhe dá 
certamente facilidades de adaptação às tarefas administrativas. 

Se bem que a Constituição de 1954 proclame a igualdade de todos os 
cidadãos chineses diante da lei, diversas categorias de pessoas, por razões 
políticas, não podem ter acesso à função pública. A legislação chinesa 
cassa os direitos cívicos dos adversários de classe, suspeitos de se haverem 

99 In Le pseudo·communisme de Kruchev et les leçons hjstoriques qu'il donne au monde} 14 de 
julho de 1964. 
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oposto à construção da sociedade socialista: latifundiários, capitalistas, an
tigos compradores,100 antigos agentes do Kuomintang. A mesma suspeição 
pesa sôbre seus filhos, que são igualmente afastados dos cargos públicos. 

Por outro lado, é certo que o jovem chinês não escolhe sua entrada 
para a administração, nem para qualquer outra profissão. Ao término 
dos estudos, primários, .,ecundários ou superiores, êle já tem seu destino 
fi.xado pelo Partido, que o designa para ocupar determinado cargo em um 
serviço público. 101 Ficará êle nessas funções? Será êle mais tarde desig
nado para uma fábrica ou uma comuna popular? :;\"ão é impossível, mas 
de qualquer modo, isto não dependerá dêle, mas dos planos que o Partido 
tenha sôbre sua pessoa. 

Nestas condições, não se pode falar de uma carreira de funcionário. 
Certamente não existe promoção automáticas por antigüidade ao nível 
superior; também o acesso depende da apreciação que o Partido faz da 
competência e da conduta do funcionário, e como o regime insiste em que 
é preciso ser vermelho antes de ser competente, não é vedado pensar que 
o comportamento público tem maior pêso que a capacidade profissional. 

A remuneração dos funcionários é comparável à dos outros trabalhado
res, o que significa que () vencimento médio é de 65 a 70 yüan;102 os prin
cipiantes recebem aproximadamente a metade desta soma e os funcioná
rios superiores, um pouco mais de 100 yüan. Considerando o baixo custo 
da alimentação, da moradia1oa e dos serviços de utilidade pública,104 esta 
remuneração assegura um nível de vida bastante satisfatório. Antes da 
revolução cultural, a faixa dos vencimentos era mais ampla, porém o es
pírito de igualitarismo quc anima êsse movimento provocou uma diminui
ção dos salários mais elevados. 

Os funcionários trabalham seis dias por semana, oito horas por dia, o 
que corresponde ao direito comum. Em princípio os homens são aposen
tados aos 60 anos e as mulheres aos 55. O regime de assistência social 
em vigor atinge a totalidade das despesas de doença do segurado, porém 
apenas 50;70 das despesa~ do cônjuge não-assalariado e dos filhos. 105 Têm 
direito a cinco dias de férias pagas por ano. 

Em última análise, a responsabilidade dos funcionários é fixada pela 
Constituição (art. 97), s'~gundo um processo não necessàriamente jurisdi
cional. Os cidadãos quc quiserem apresentar queixa contra um funcio
nário podem acionar, escrita ou oralmente, "qualquer órgão do Estado 
em qualquer nível que ;.eja" por violação da lei ou descumprimento de 
dever. A expressão órgão do Estado inclui tanto as autoridades judiciá
rias quanto as autoridadf~s administrativas. A repartição em causa poderá 
decidir sôbre o pagamento de uma indenização, caso o cidadão tenha tido 
algum prejuízo. A Constituição não prevê que a indenização deva- ser 

100 Palavra portuguêsa usada na China que significa "agente nativo e intermediário de uma casa 
de negócio,". (N.T.). 
101 Quando se pergunta a um estudante chinês que pretende êle fazer ao término de seus estudos, 
~ste responde invariàvelmente: "O que o partido me mandar fazer". 
lo::! Um yüan corresponde a dois francos franceses. 
100 A moradia absorve menos de ')% do salário. 
lQ.l Nas cidades, a água e eletriCIdade absorvem aproximadamente 5 o/c do salário. 
105 A, mulhere, grávida, têm di! eito a uma licença de ge'tação de 56 dia,. 

170 Documentação R.A.P.2/69 



paga pelo funcionário; trata-se, portanto, de uma responsabilidade indire
ta do poder público pelos atos de seus agentes. l\ão parece que o Estado 
possa ser diretamente processado, e ignora-se se êste pode exercer direito 
regressivo contra o funcionário culpado (de qualquer modo, a modicidade 
do patrimônio dêste último tornaria aleatório tal recurso) . 

b) O Comportamento dos Fllncionários 

Na aparência externa, nada distingue um funcionário de qualquer outro 
trabalhador. Não há burocratas engravatados; fàcilmente se pode con
fundir um agente do Wai Chia0-pu '( ~Iinistério das Relações Exteriores) 
com um operário metalúrgico ou um ferroviário. Isto também ocorre 
dentro das repartições, em que o diretor do serviço se veste como o ascen
sorista e tem pràticamente a mesma maneira de caminhar, o mesmo porte. 
Como já sabemos, no Exército todos os galões de pôsto foram suprimidos 
a 1.0 de junho de 1965 e, na China, tudo o que se faz no Exército serve 
de exemplo para todo o país. Isto não quer dizer que tenha desaparecido 
tôda a hierarquia, ao contrário, ela conserva uma grande importância. 
As listas de personalidades publicadas na imprensa no dia seguinte das 
manifestações oficiais são elaboradas com um minucioso respeito pelas 
precedências, mas a hierarquia não se manifesta por qualquer sinal vi
sível. 

As mulheres são pouco numerosas nas administrações, a não ser nos 
postos subalternos. Não se encontra uma única mulher no Conselho dos 
Negócios de Estado, nem no Comitê Central do Partido. 106 Se desde a 
Libertação o regime se esforça para transformar a situação da mulher. 
os progressos são lentos e se manifestam apenas nos níveis inferiores da 
hierarquia. As mulheres não introduzem nas repartições qualquer ele
mento que rompa a uniformidade das aparências: assim como os homens, 
elas vestem uma túnica reta abotoada até o pescoço e ornamentada com 
uma insígnia representando ~IAo TSE-Tt::-'-G, uma calça larga c, às vêzes, 
um gorro; no trabalho como na vida privada, elas abdicaram de qualquer 
faceirice e não reivindicam consideração especial alguma. 

Embora se ignore o número de pessoas empregadas nos serviços públi
cos, é evidente que êle é muito elevado. Oh serva-se efetivamente nas 
repartições administrativas o mesmo excesso de pessoal freqüentemente 
notado nas fábricas. A noção de produtividade é estranha à administra
ção assim como ao mundo industrial; o desaparecimento do desemprêgo 
tem como contrapartida a multiplicação dos empregados sem levar em 
conta as necessidades reais. É preciso lemhrar também que muitas pessoas 
participam da atividade da administração, sem por isso terem a quali
dade de funcionário permanente. É assim que em 1953-54, por ocasião das 
primeiras eleições gerais organizadas após a Lihertação, houve 5.699.144 
representantes eleitos nas assembléias das organizações de hase (Hsiang 

loe Há menos de 10% de mulheres entre os membros do Partido. No passado muitas mulheres 
ocupavam cargos ministeriais. 
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e Chu). Mais tarde êste número foi um pouco reduzido para 4.500.000 
eleitos, aproximadamente. 107 

Os funcionários das administrações centrais trabalham em prédios mo
dernos de estilo soviético, sem graça nem imponência. A parcimônia das 
dotações de custeio explica presumivelmente a mediocridade da conserva
ção. As fachadas são sujas e, se bem que o interior seja em geral mais 
bem conservado, a impressão de que se tem é de austeridade e pobreza. 
::\"08 escritórios o mobiliário é de madeira, o equipamento é sumário e a 
decoração se compõe exclusivamente de retratos e bustos de MAO TSE-TGNG. 

Depois da revolução cultural, êste aspecto mudou um pouco. As paredes 
externas como as dos corredores estão cobertas de cartazes em grandes 
caracteres, fruto do trahalho político dos agentes; quando não há lugar 
suficiente, os cartazes são muitas vêzes dispostos sob a forma de cortinas 
que caem do teto barrando o corredor e devendo ser afastadas pelo vi
sitante. 

O comportamento dos funcionários está impregnado de uma grande 
lentidão. A abundância de recursos humanos atua sôbre o ritmo de tra
balho para torná-lo mai~ lento. Em uma repartição chinesa, não se sente 
jamais a tensão, a pressa, o excesso de trabalho. Ao contrário, tudo é 
silencioso e calmo. O funcionário público chinês examina com minúcia 
o problema que lhe é apresentado, sendo freqüentemente até excessiva
mente cauteloso. Os documentos são examinados, descascados, recobertos 
de vistos, carimbos, assinaturas sem fim e o menor êrro suspende o an
damento do assunto como nos tempos do antigo direito romano. Como 
explicar esta lentidão e t'ste formalismo? 

O princípio da decisão coletiva, que parece muito freqüentemente uti
lizado para os assuntos um pouco delicados, não acelera a solução dos 
problemas: é preciso reunir todos os interessados - sejam êles outros 
funcionários ou representantes das massas - expor-lhes o processo, deixar 
cada um apresentar seu ponto de vista e talvez consultar seus superiores, 
a rapidez da ação é sacrificada a esta preocupação de responsabilidade 
coletiva. Os funcionários chineses tomam pouca iniciativa, seja porque 
o processo de decisão a isso se oponha, seja porque êles não o desejam; o 
formalismo é então uma garantia de segurança para êles. 

A descrição de uma entrevista de um diplomata estrangeiro com uma 
autoridade chinesa permite ilustrar o processo da decisão nas repartições. 
O diplomata é recebido em uma sala do Ministério das Relações Exterio
res por um funcionário de nível semelhante ao seu - os chineses dão 
muita importância a isto - assistido por um intérprete e dois ou três 
secretários, dos quais um toma nota integral da conversa. Após as amabi
lidades e considerações climáticas habituais, cada um expõe seu ponto 
de vista, mas a decisão não surgirá desta troca de argumentos. Efetiva
mente, o funcionário chinês entrou na reunião com uma argumentação 
pré-estabelecida, de maneira coletiva, e com uma decisão que êle deve 
esforçar-se para que a outra parte a aceite; não dispõe da menor liberdade 
para adaptar sua tese aos imprevistos da controvérsia e também não está 

'''' TOW~SE~D, Jame, R. op. cit, p. 105·106. 
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qualificado para modificar a decisão tomada coletivamente. Assim, muitas 
vêzes, se a conversa toma um rumo inesperado, terá de limitar-se a repetir 
indefinidamente os mesmos argumentos e o seu interlocutor irritar-se-á 
com êsse diálogo de surdos. Embora nenhuma decisão possa ser tomada 
durante o encontro, não é impossível que algum tempo mais tarde, as au
toridades chinesas tendo feito um exame coletivo da entrevista, seja 
marcado um nôvo encontro, durante o qual será proposta uma decisão 
diferente. 

O processo de decisão e a falta de iniciativa dos agentes não são os 
únicos responsáveis pela lerdeza da administração. A falta de recursos 
materiais já assinalada e os problemas quase invencíveis que apresenta 
a modernização do equipamento têm a sua parte. Será que se sabe, por 
exemplo, que não existem propriamente máquinas de escrever com ca
racteres chineses?11J8 Todos os documentos são compostos a mão, seja sob 
a forma de manuscritos ou de pequenas impressoras de tipo artesanal. 
Também não é possível telegrafar diretamente um texto redigido em 
chinês; cada caráter é representado por um grupo de algarismos, cuja 
chave tem que ser procurada em um registro especial. Pode-se bem ava
liar como as particularidades do sistema de ideogramas complicam a ta
refa dos funcionários e é de lamentar que a revolução cultural tenha pôsto 
fim a uma tentativas de alfabetização da escrita. 

Esta lentidão se concilia de maneira surpreendente, a priori, com uma 
eficácia segura. Os serviços passíveis de serem julgados pelo estrangeiro 
funcionam muito corretamente. O correio chega a seu destino, o telefone 
não falha (há duas tarifas para as comunicações não automáticas: normal 
e urgente. Com esta última, fala-se de Pequim a Cantão, numa distância 
de mais de 2.000 quilômetros, em poucos minutos); os funcionários al
fandegários são corteses e insubornáveis; a polícia - será necessário di
zê-Io? - é onipresente; os serviços industriais e comerciais de utilidad(' 
pública (estradas de ferro, eletricidade, gás, água) funcionam geralmente 
bem. No conjunto, é incontestável que o regime comunista conseguiu <I 

transformação da administração. 

Isto se deve em grande parte aos funcionários. Se êstes nem sempre são 
de uma competência excepcional, dão prova de uma grande consciência 
profissional - pelo menos, é verdade, em seus contatos com os estrangei
ros, o que limita o alcance do testemunho. Mas, principalmente, adquiri
ram uma virtude bastante rara no período anterior: a honestidade. A luta 
contra a corrupção foi eficaz, o fato de que os discursos oficiais não mais 
mencionem a questão mostra que esta tara foi eliminada. l'i"este ponto, 
o regime atingiu um dos objetivos que persegue com constância há quase 
vinte anos. Transformou o homem; fêz com que o funcionário tomasse 
consciência da prioridade do interêsse geral sôbre o interêsse particular, 
deu-lhe a noção de dedicação, a consciência do exemplo que deveria ser 
para todos no exercício de sua missão. 

1(8 Às vêzes é empregada uma máquina com di\ erSd" teclado'i mú\ eis, cada um compo'ao de vanas 
centenas de caracteres. t preciso mudar o teclado cada vez que o caráter desejado não se encontra 
no teclado em uso no momento. 
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Fora das atividades rotineiras. as relações entre a administração e os 
usuários revestem-se de um aspecto educativo acentuado. O funcionário 
expõe o ponto de vista da administração, justifica-o por seus motivos ideo
lógicos, referindo-se inevitàvelmente ao pensamento de ~IAo TSE-TU:\"G, 
esforça-se por fazer com preender e aceitar a decisão tomada. Se necessá
rio, êle insistirá até que seu interlocutor reconheça explicitamente o fun
damento da medida tomada e, se o comportamento do usuário tiver algo 
de irrcgular, o funcionário não hesitará em fazer-lhe uma longa preleção 
e terminará sua admoestação solicitando-lhe uma promessa de não reinci
dir. Esta atitude, que pode parecer ingênua ou paternalista, tem a inten
ção de suprimir a distâoc'ia entre a administração e os indivíduos, fazendo 
eompreender a êstes últimos que seu interêsse se dissolve no interêsse 
geral, que as decisões administrativa não são diktats ineompreensíveis e 
,-exatórios. e sim elementos de uma obra que é levada adiante em seu pró
prio benefício e à qual .;les devem associar-se. 

Em definitivo, podemo,", perguntar-nos se a prineipal originalidade da 
administração chinesa não estará em sua não existência, pelo menos na 
qualidade de órgão autônomo com earacterísticas próprias, obedecendo a 
regras particulares; em resumo, possuindo um estatuto e prerrogativas 
especiais. Se, efetivamente. no sentido funcional, as tarefas administra
tivas, como as tem tôda sociedade organizada. existem e são executadas, 
elas são obra de instituições e de homens que em nada se diferenciam 
dos que se consagram a outras tarefas. 

Tal conclusão seria provàvclmente um pouco prematura mas serviria 
para anteeipar a realização de um desejo muito caro aos dirigentes chine
ses. tstes retomam para si a ambição de PROl\lETEU de eriar um nôvo 
homem. Querem remoddar o homem e sonham com uma sociedade em 
que todos os indivíduos seriam não iguais, mas intercambiáveis e poli
morfos, ao mesmo temp,) camponês, soldado, operário e kan-pu. Em tal 
universo não há lugar para o particularismo de uma administração estra
nha aos cidadãos c qlH' confira aos que dela fazem parte um estatuto 
diferente daquele dos o~ltros indivíduos. 

Ela também seria. tah I'Z durante algum tempo, paradoxal. Em um sis
tema centralizado, o en'luadramcnto de uma i'ociedade subdesenvolvida 
e ainda subevoluída exi~e uma multiplicação de estruturas animadas por 
representantes da autoridade, as quais constituem inevitàvelmente uma 
máquina administrativa imponente. que ressalta em fortes traços sôbre a 
massa de indivíduos. A preocupação demonstrada pelos administradores 
de fundirem-se na mass<I. de aprender com a massa, bem demonstra que 
na fase atual êles ainda ,.e diferenciam do conjunto dos cidadãos. 
~ o futuro. entretanto. esta diluição da administração no seio do povo 

não seria mais que um aspecto do deperecimento do Estado que os diri
gentes ehineses - como todos os chefes marxistas - prometem àqueles 
que os seguirão no milênio comunista. 
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